
EDITAL
TNsTRUMENTo coNvocATónro oaroMADA DE PREço no oo3lzo2z

O UUIfCÍpfO DE RIACHUELO, por intermédio de sua PREFEITURA, acrescida do
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal da Assistência Social, através da
sua Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria no 8OL 12O22, de 01
de julho de 2022, comunica Vossa(s) Senhoria(s) que receberá e iniciará a abertura
dos envelopes, contendo a documentação e proposta alusivas à esta licitação para

contratação de agência de propaganda, que se processará sob o regime da Lei Federal

no 12.232, de 29 de abril de 2010, Lei Federal no 8.666/93 de 21 de junho de 1993

com suas alterações posteriores, Lel complementar no t2312006, de 14 de dezembro
de 2006, alterada pela Lei Complementar No 147, de 07 de agosto de 2014, Lei no

4.680, de 18 de junho de 1965, Decreto no 57.690, de 01 de fevereiro de 1966,

Decreto no 4.563, de 31 de dezembro de 2002, pelas Normas-Padrão da Atividade
Publicitária do CENP (Conselho Executivo das Normas-Padrão) e demais disposições

legais aplicáveis, da seguinte forma:

7, DA IDENTÍFICACÁO DA LICITACÃO

1.1. MODALIDADÉ; TOMADA DE PREçO no OO3/2O22

1.2. TIPO: Técnica e Preço,

1.3. FORMA DE EXECUçÃO e REGIMEz Execução Indireta, em Regime de

Empreitada Por Preço llnitário.

L.4. óncÃos INTERESSADOS: prefeitura de Riachuelo, tendo como

integrantes o Fundo Municipal de saúde, Fundo Municipal de Assistência
Social.

2. DO OB]ETO

2.1. É objeto da licitação a contratação integrada-com a Prefeitura Municipal, o Fundo

úrni.tpul'0" Saúde, o Fundo Municipal de Àssistência Social de 01 (uma) agência de

prúiiiiãàa" e propaganda, especiatizada na prestação de serviços de publicidade,

ãssim compreendiàoi o conlunio de atividades realizadas integradamente que tenham

óói áU:"tiuo o estudo, o planeiamento, a c.onceituação, a concepção' a.criação' a

"*".uçâo 
interna, a intermediaçáo e a supervisão da execução externa e a distribuição

ãã JrÉriiiára" aos veículos e dêmais meios de divulgação, com o objetivo de difundir

ú"iãi 
" 

lnformar o público em geral, observado o caráter educativo, informativo e de

orientação social, nos termos dõ artigo 37, § 10 da constituição da repúbllca federativa

do brasil de 1ggg, detalhados no briéfing e na forma do termo referência, integrantes

deste edital, conforme especificado no anexo i deste instrumento'

2.1.1.Poderãoserincluídoscomoatividadescomplementaresosserviços
esoecializados pertinentes ao planejamento e à execução de pesquisas. e de outros

,"ff;;;;;;;ã;;;ii;çã; " 
á" g"'utao de conhecimenfo sobre o mercado, o público-

alvo, os meios de oivurgação;i ôrai.,"rao difundidas as peças e.ações publicitárías

ou sobre os resultados aãicampánf,as realizadas; à produção e à execução técnica

u
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das peças e projetos publicitários criados; e à criação e ao desenvolvimento de formas
inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias,
visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias;

2.L.2. É vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em especial as de
assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham por
flnalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza, as quais serão
contratadas por meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto na

legislação em vigor;

2.1.3, As pesquisas e avaliações, previstas no subitem 2'1'1 como atividades
complementares, terão a finalidade específica de aferir o desenvolvimento estratégico,
a criação e a veiculação e de possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas
publicitárias realizadas em decorrência da execução do contrato, sendo-.vedada a

inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria estranha ou que não guarde
pertinência temática com a ação publicitária ou com o objeto do contrato de prestação

de serviços de publicidade.

3. DO RECEBINENTO DOS ENVELOPES

3.1. DATA: 08/77/2022 (oito de novembro de 2O22)'

3.2. HOúRro; o9h.

3.3. LOCAL: Praça Getúlio Vargas, n.72 - Centro - Riachuelo- Sergipe

4, DOS ANEXOS

4.1. Integram o instrumento convocatório:

4.1.1. ANEXO I - Briefing e Termo de Referência'

4.1.2. ANEXO II - Modelo de Procuração'

4.1.3.ANExoIII-ModelodeDeclaraçãodeRecebimentodosDocumentosda
Licitação.

4,1.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Empregados Menores'

4.1.5. ANEXO V - Modelo de Planilha de Preço'

4.1.6. ANEXO VI - Minuta de Contrato'

2.1.4. Para a prestação dos serviços será contratada 1 (uma) agência de publicidade

e propaganda, doravante denominada agência, licitante ou contratada'

5. DAS INFORMACõES

5.1'osinteressadospoderãoobterquaisquerinformaçõesatravésdaComissão
Éeimun"nt" de Licitação --õpL, Ae Segunda à Sexta-feira, das 07h00min (sete horas)

às 13hmin (treze norai),' no ándereço supra-indicado' ou pelo E-mail:

licitacaopm r21@g ma il. com ;

q
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5.2, A Administração lvlunicipal de Riachuelo disponibilizará para prestação dos
serviços objeto desta licitação o valor de R$ 750.OOO,OO (setecentos e cinquenta
mil reais), no período de doze meses, podendo, a critério e conveniência
administrativa, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme preceituado
o artigo 57, inciso II da Lei no 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO - R$ 475'OOO,OO
FUNDO MUNTCTPAL DE SAÚDE - 225.OOO,OO
FUNDO MUNTCTPAL DE ASSTSTENCTA SOCTAL - 175'O00,OO

5,5. A Prefeitura e demais órgãos integrantes se reservam, ainda, ao d ireito de

proceder a licitações distintas, para realizações de eventos específicos e eventuais, do

5.3. O valor total previsto no item anterior, consta do orçamento do Poder Executivo,
de acordo com o disposto no Plano Plurianual vigente, e com as previsões e dotaçôes

orçamentárias da Prefeitura Municipal de Riachuelo, Fundo Municipal de saúde e

Fundo Municipal de Assistência Social .

5.4. A Prefeitura e demais órgãos integrantes se reservam ao direito de, a seu

critério, utilizar, ou não, a totalúade da verba prevista e contratada, de acordo com

Sua necessidade; em face da peculiar natureza do contrato de prestação de serviços a

ser celebrado, a não utilização dos recursos previstos não gera qualquer direito ao

contratado, seja de que natureza for, inclusive indenizatória;

interesse da municiPalidade,

5.6 A agência de publicidade vencedora e classificada terá que utilizar os recursos

distribuíãos conforme as necessidades dos órgãos previstos no ítem 5.2'

6. DA PARTTCIPACÁO

6.1. Poderão participar da licitação quaisquer Agências de P.ropaganda - pessoa

furíal.u - que satisfaçam a definiçáo de "agência de propaganda", constante do artigo

3. du L"i no 4.680/05, constituída ou em regular funcionamento no Brasil, e que, na

iase de habilitação, comprovem possuir os requisitos de qualificação exigidos neste

edital, conforme o art. 22, g2o da Lei no B'666/93;

6.2. O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitação, neles manifestar-se,

solicitar escla recimentos, consignar em ata o que lhe convier, bem como apresentar

as impugnações e interpor os recursos previstos em lei:

6,2.1. Através de seu representante legal da pessoa jurídica, o qual deverá

apiesentar o Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove

a sua representação;

6'2.2.Atravésdeprocurador,quedeveráapresentarinstrumentoprocuratórioque
Iheconfirapoderesparaapráticadosatossupramenclonados,conformeConstano
ANEXO II deste Edital.

63. Em todos os casos, o licitante, representante oU procurador deverá apresentar

ãã.rránto de identidade de fé pública; 
U
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6.4, A procuração por instrumento particular (ANEXO II), outorgada por pessoa
jurídica, deverá ser acompanhada do respectivo Contrato Social, Estatuto ou eventual
alteração posterior, que comprove a representação legal do seu signatário;

6.5. O Contrato Social ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidada,
substitui a necessidade de apresentação das alterações anteriores;

6.6. Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poderão se

manifestar, resguardado, apenas, o direito de acompanhar a licltação como ouvintes;

6.7. Não serão admitidos a esta licitação os casos previstos no att.90 da Lei no

8.666193, os suspensos, declarados inidôneos ou impedidos de licitar; os que

estiverem em regime de falência, concordata ou insolvência civil; os que possuam

entre seus sócios, dirigentes ou empregados servidor do ór9ão interessado ou

responsável pela licitação; e os consórcios de empresas. Porém, é possível a

participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão
emltida fela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da

Lei 8.666/93, de acordo com o Ac. B.27tl20tt-2a Câmara/TCU.

6.8. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso dessa condição
para participação deverão, no ato do credenciamento, apresentar a comissão
comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno mediante

certidão eipedida pela respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 80 da Instrução
Normativa no 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do

Comércio - DNRC do ano vigente.

7. DA APRES,ENTAçÁO DA PROPOSTA E DOCUMENTAçAO

7.1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local indicado no item 03

deste Edital, ate á dla e horário fixados para o recebimento dos mesmos, em 05

(cinco) envelopes - um sem identificação e os demais A, B, C e D - separados,

fechados e lacrados, da seguinte forma:

Envelope A
propostà Técnica/plano de Comunicação Publicitária da (nome da Empresa)

TO|1ADA DE pREçO no OO3l2O2Z - Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE.

Envelope B
Propostã Técn icalConj u nto de Informações da (nome da Empresa)

TOi{ADA DE pREçO no OOgl2022 - Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE.

Envelope C

Proposta Comercial da (nome da Empresa)
Toi,,tADA DE pREço n" oogl2oz2 - Prefeitura Municipa! de Riachuelo/SE.

Envelope D
Documéntos de Habilitação da (nome da Empresa)

iOmloA DE PREçO nó OOSI2OzZ - prefeitura Municipal de Riachuelo/Se'

uEnvelope sem identificação
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7,2. O envelope sem identificação é destinado à apresentação da via não identificada
do Plano de Comunicação Pu blicitá rial Proposta Técnica, e será padronizado e
fornecido, previamente, pela Prefeitura, sem nenhum tipo de identificação'

8. DA PROPOSTA TÉCNTCA

8.1. A Proposta Técnica será composta de um Plano de Comunicação Publicitária
(Envelope sem identificação e Envelope A), pertlnente às informações expressas no
briefing, Anexo deste Edital, e de um Conjunto de Informações referentes ao
proponente ( Envelope B) ;

8.2. Para efeito de avaliação a licitante deverá apresentar uma campanha simulada
sobre o tema hípotético ..RIACHUELO ALCANçA 33a POSIçÃO NO RANKING PREVINE
BRASIL-, com verba de R$ 5O.OOO,OO (cinquenta mil reais), e duração de 30 (trinta)
dias., conforme disposto no briefing, Anexo deste Edital;

8.2.1. Desta simulação os preços das inserções em veículos de comunicação devem
ser os de tabela cheia, vigentes na data de publicação do Aviso de Licitação;

8.2.2, Devem ser desconsiderados os custos internos de agência (criação e

finalização) e os honorários sobre todos os serviços de fornecedores;

8.2.3. A critério da Prefeitura, a campanha publicitária da licítante vencedora poderá,

ou não, vir a ser produzida, e veiculada, com ou sem modificações, na vigência do

Contrato.

8.3. O PIano de comunicação Publicitária - Envelope sem identificação -
versará sobre os seguintes tópicos:

g.3.1. Raciocínio básico: composto sob a forma de texto, que apresentará um

diagnóstico das necessidades de comunicação publicitária da Prefeitura, a

coripreensão do proponente sobre o objeto da licitação e os desafios de comunicação

a serem enfrentados;

g.3.2. Estratégia de comunicação publicitária: composta sob a forma de texto,

ãr" inoi.ura e ãefenderá as linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar

os resultados e metas de comunicação desejadas pela Prefeitura;

g.3.3. Ideia criativa: sob a forma de exemplos de peças publicitárias, que

ãoir"rp*O"rao à resposta criativa do proponente aos desafios e metas por ele

explicitados na estratégia de comunicação publicitária;

8.3.4. Estratégia de mídia e não mídia: texto em que o proponente explicitará e

:rrgfi.uia a est-ratégia e as táticas recomendadas, em consonância com a estratégia

áã."rr"iàção pubiicitária por ela sugerida e em função da verba dispon.ível indicada

neste instrumento convocatório, apresãntada sob a forma de textos, tabelas, gráficos,

planilhas e por quadro resumo que identificará as peças a serem veiculadas ou

distribuídas e suas respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção

e de veiculação. Desta simulaçdo deverá constar um resumo geral com informações

sobre:

a) O período de distribuição das peças e/ou materiais; \
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b) As quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação'

8.3.5. O Plano de Comunlcação Publicitária consistirá, assim, de um conjunto de
textos e exemplos.

8,3.5,1. Os textos, no total, não poderão exceder a 20 (vinte) laudas, devidamente
numeradas, e deverão, obrigatoria mente, serem confeccionados no aplicativo Word,
da seguinte forma e formatação, sem alterações, acréscimos ou supressões:

. Papel: A4 Branco

. Margens superior e esquerda: 3,0 cm (três centímetros)

. Margens inferior e direita: 2,0 cm (dois centímetros)

. Orientação: Retrato

.Cabeçalho e Rodapé: 1,0 cm (um centímetro)

. Fonte: Arial

.Tamanho: 10 (dez)

. Alinhamento: Justificado

. Recuos esquerdo e direito: 0 cm (zero centímetro)

. Espaçamentos antes e depois: 0 pt (zero ponto)

. Entre linhas: 1,5 linha (uma linha e meia)

. Numeração: fim de página (rodapé), alinhamento à direita, na mesma fonte e

tamanho do texto

8.3.5.2. Os exemplos não serão em número superior a 10 (dez), limitados a 02 (dois)

para cada tipo de peça, podendo ser anexados lay outs, story boards, monstro de

rádio, etc..

8.3.6. Para a elaboração das tabelas, planllhas e gráficos integrantes da estrategia de

mídia e não mídia - itêm 8.3.4, os proponentes poderão utilizar as fontes tipográficas
que julgarem mais adequadas para sua apresentação;

g.3.7. E vedada a aposição, em qualquer parte da via não identificada do Plano de

õorrniiuçao publicitária, de marca, sinal ou palavra que possibilite a identificação do

seu propoáente antes da abertura do invólucro da via identificada;

8.3,8. A via identificada - Envelope A - do Plano de Comunicação Publicitária terá o

À"r..no teor da via não identificada, sem os exemplos de peças referentes à idéia

criativa;

8.4. O Conjunto de Informações referentes ao proponente - Envelope B -
versará sobre os seguintes tópicos:

S.4.l,capacidadedeAtendimento:tantogeral,considerando-sea.totalidadedos
Setores da licitante, quanto específica, no que diz respeito ao setor de atendimento

propriamente dito. Este tópico, a ser abordado sob a forma de textos, sem exemplos,

inclui:

8.4.1.1.Re|açãonominaldosprincipaisclien-tesatendidospelalicitanteàépocada
aoiesentacão 

-dos 
documéntos de habilitação, devidamente ^comprovada, 

com a

:!r,:ã.,ãô aã p"râo-" aã aiendimento de cãda um deles; \
.n
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8,4.1,2. Quantificação e qualificação dos profissionais que serão postos à disposição
da línha de atuação, de maneira discriminada, por setor da licitante (estudo e
pesquisa, planejamento, criação, produção de rádio, cinema e televisão, produção
gráfica, mídia e atendimento, etc.), devendo a licitante indicar, caso a caso, quantos
profissionais de cada nível servirão à linha de atuação;

8.4.1.3. As instalaçôes, a estrutura e os recursos materiais disponíveis para a

execução do contrato;

a.4,1,4. A sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a serem
cumpridas pela licitante, na execução do contrato, incluídos os prazos a serem
praticados desde o momento da solicitação dos serviços até sua criação, produção e

veiculação, em condições normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou de

campanha e na elaboração de plano de mídia;

8.4.1.5. A discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas

de audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que colocará
regularmente à disposição da Prefeitura, sem ônus adicional, durante a execução do

contrato.

8.4.2. RepeÉório: A ser apresentado sob a forma de texto, que indique o

desempenÉo do proponente na prestação de serviços publicitários a outros cllentes,

tanto do setor público quanto do setor privado, acompanhado de exemplos, da

seguinte forma :

8.4.2.L. Poderão ser apresentadas até 36 (trinta e seis) peças/exemplos, assim

distribuídas: até 06 (seis) peças para anúncios de w (vídeos); até 06 (seis) peças

p.à ãnr.in.l* de rádlo (ípàtielou jingles); até 04 (quatro) peças para. anúncios de

internet; e até 20 (vinte) peças parâ ánúncios gráficos, sendo essas até 04 (quatro)

p"çur-pu- cada tipo fiornáis, revistas, outdoor/busdoor, cartaz e folder) todas

ieicutaáas, exibidas, disiriUuídas, divulgadas ou expostas a partir do ano 2010 (dois

mil e dez);

g.4.2.2. Para cada peça deve ser apresentada uma ficha técnica, com a indicação

sucinta do problema qúe cada peça se propôs a resolver, título, data de produção,

período de veiculação, exibição, distribuição, divulgação ou exposição. e menção de

ããfo ,"nor um veíêulo, meio ou espaço que a veiculou, exibiu, distribuiu, divulqou ou

expôs;

g.4.2.3. Os vídeos deverão ser fornecidos em DVD; os spofs elou iingles, em cD; as

p"çui a" Internet, em CD-ROM; as peças gráficas (anúncios em jornais, revistas ou

ziíã"rrl, em proporções que preservem suas dimensões originais e sua leitura em

;;á;l Àí No caso aé fo6àr, se apresentado em A4 frente e verso será considerado

como 02 (duas) Peças;

8.4.3. Relatos de Soluçôes de Problemas de Comunicação: Apresentar até 02

ajoL) .;; ,t rles, sob ã forru de texto descrigvo, dos problemas enfrentados, das

àãirçâ". encontraáas e dos resultados alcançados. os cases stories deverão,

necessaria mente, ser endossados pelos respectivos anunciantes' devendo e6§a r

claramente assinalado o nome e o cargo/função daquele que assinou o caset
dr

8.4.4. O Conjunto de Informações referentes ao proponente consistirá' assim' de uÍn
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conjunto de textos e exemplos.

8.4.4.1. Os eiemplos deverão ser apresentados na forma dos itens 8.4.2.1 a 8.4.2.3.

g. DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA

9.1, As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por subcomissão técnica,
constituída por 03 (três) membros que sejam formados em comunicação, publicidade
ou marketing, ou que atuem em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos, 1/3 (um
terço) deles não poderá manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou
indireto, com esta Prefeitu ra;
bro
9.2. A escolha dos 03 (três) membros da subcomissão técnica dar-se-á por softeio,
em sessão pública a ser realizada em 03/lU2O22 (três de novem de dois mil ê vinte e
dois), às 09h00min (nove horas), na sala da comissão Permanente de Licitação desta
Prefeitura, localizada na Praça Getúlio Vargas, 72 - Centro - Riachuelo/Se, entre os

nomes de uma relação que terá, no mínimo,6 (seis) integrantes, entre os nomes da

relação estabelecidã pela Portaria no 1145 de dezenove de outubro de 2022, e será
composta por, pelo menos, U3 (um terço) de profissionais que não mantenham
nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura e órgãos
integrantes;

9.3. A relaçâo dos nomes referidos no item 9.2 está publicada na imprensa oficial

deste Municipio, em 19/10/2022, (dezenove de outubro de dois mil e vinte e dois),

com prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a sessão pública

marcada para o sorteio;

9.4. Até 48h (quarenta e oito horas) antes da sessão pública destinada ao sorteio,
qualquer interêssado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se referem

os itens 9.2 e 9.3, mediante fundamentos jurídicos plausíveis;

g.5. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de se abster de atuar na

iubcomissão técnica, 
-deãlarando-se lmpedido ou suspeito, antes da decisão da

autoridade competente;

9.6.Aabstençãodoimpugnadoouoacolhimentodaimpugnação,mediantedecisão
fundamentada da autoridaãe competente, implicará, se necessário, a elaboração e a

puUiicaçao de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o número mínimo

exigido;

g.7, A sessão pública será realizada após a decisão motivada da impugnação, em data

previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no item

6.i e a possibilidúe de fiscalização do sorteio por qualquer interessado;

9.8'osorteioseráprocessadodemodoagarantiropreenchimentodasvagasda
iuÉco.issao técnica, de acordo com a proporciona lldade do número de membros que

,."ürr,ãÀ ou não vínculo com esta prefeitura, nos termos dos itens 9.1 e 9.2.

\
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7O. DA PROPOSTA DE PREÇOS - Envelooe C

10.1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 (uma) via, em
papel timbrado da licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas,
devidamente assinada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal ou
procurador do licitante. Deverá conter:

10.1.1. Razão social, endereço e CNPI da licitante;

LO.L.2. A Proposta de Remuneração, mediante Planilha de Cotação, na forma do

Anexo V, pelos serviços Prestados:
10.1.2.1. Pelo desconto de agência de, no mínimo, 2oolo (vinte por cento) a

ser pago pelos veículos de comunicação, sobre seus preços de tabela ou pelo

valor eietivamente negociado da mídia, considerando a letra "a", do item 3.LL'2,
das Normas Padrão da Atividade Publicitária do Conselho Executivo de Normas

Padrão - CENP;

LO.1.2.2. Pela taxa de desconto, a Ser ofertada de forma livre, com limite de

até 50o/o (cinquenta por cento), que será concedida ao cliente sobre os custos

internos dà agência, apurados em relação à Tabela do Sindicato das Agências de

Propaganda dã fstado de Sergipe, considerando a letra "b", do item 311'2, das

ruoimãs padrão da Atividade Publicitária do Conselho Executivo de Normas

PAdrãO - CENP;

10,1.2.3. Pela taxa de, no mínimo, 15olo (quinze por cento) sobre o custo de

pàAuçao realizada por terceiro ou custo efetivo de serviço e suprimento

contralado, considerando a letra ..c,,, do item 3.1L.2, das Normas Padrão da

Atividade Publlcitárla do conselho Executivo de Normas Padrão - cENP;

1O.L.2.4. Pela taxa de, no mínimo , LOo/o (dez por cento) sobre os custos de

pàauçao realizada por terceiros, sobre o custo efetivo dos serviços e

suprimentos contrataàos, quando a responsa bilidade da agência limitar-se-á à

contratação ou pagamento do serviço ou suprimento, considerando a letra "d",

do item 3.tL.2, áas Normas padião da Atividade Publicitária do Conselho

Executivo de Normas Padrão - CENP.

10.1.3. A completa Política de Negociação, contendo:

10.1.3.1. Política de negociação de preços e de condições de pagamento junto aos

fornecedores e veículos, éspecialmente em relação a descontos;

10.1.3.2.Po|íticadenegociaçãodepreçosaserempagospelal|citanteaatoresou
Ãooãfo, nu reutilização ae peõas por norâs períodos iguais ao inicialmente pactuados;

10.1.3.3.Po|íticadenegociaçãodepreçosaserempagospelalicitanteaautoresde
obras artísticas preextstentei, aproveitãdas em peçaJ publicitárias, na reutilizaçãq

dessas peças por novos períodos iguais ao inicialmente pactuado; g\

10.1.3.4. O critério de repasse parcial do "desconto de agência"-pago pelos Veículos

ãã'êàãr"iã.iâã-a, ngenãur,1["roiao o Anexo. B das Nôrmas-Padrão da Atividade

publicitária, levando 
"rn'."ÃltJài"fao 

o rator.do contrato e dotação orçamentária

(verbas de até Rg 2.500.0õó,0ô lliipossiuitioade de qualquer repasse; verbas de R$
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2.500.001,00 a R$ 7.500.000,00 - possibilidade de repasse de até O2o/o do
investimento bruto; verbas de R$ 7.500.001,00 a R$ 25.000.000,00 - possibilidade de
repasse de até 03o/o do investimento bruto; verbas superiores a R$ 25.000.000,00 -
possibilidade de repasse de até 05o/o do investimento bruto);

10.1.3.5, O critério de apropriação e repasse de custos internos da Contratada para a

Prefeitura, em percentual não superior a 50o/o (cinqüenta por cento) dos preços
constantes da Tabela de Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do
Estado de Sergipe;

10.1.3.6. O critério de concessão de desconto sobre a remuneração da Agência,
decorrente de trabalhos de prod ução/su prim entos externos, levando-se em
consideração o eventual volume expressivo da verba publicitéria, permitindo-se o

pagamento do percentual de l}o/o a l5o/o sobre o valor do custo de
prod ução/su primento externo;

10,1.3.7. O critério de concessão de desconto sobre a remuneração da Agência,

decorrente de trabalhos de prod ução/su primentos externos, nos casos em que a

responsa bilidade da Agência limitar-se à contratação do serviço ou suprimento,
levando-se em consideração o eventual volume expressivo da verba publicltária,
permitindo-se o pagamento do percentual de 05o/o a 10o/o sobre o valor do custo de

prod ução/su primento externo.

10.1.4. O Tratamênto dos Direitos Autorais, estabelecendo:

10.1.4.1. A cessão total e definitiva dos direitos patrimoniais de uso das
direção, trilha sonora original,

, análises e planos, etc.) Peças,
sua propriedade, concebidos,

ção, sem qualquer remuneração
ato respectivo;

idéias/autoria intelectual (criação, textos, produção,

arte-finalização e assemelhados, incluindo os estudos
campanhas e demais materiais de publicidade, de

criados e produzidos em decorrência da presente licita
adicional ou especial, mesmo após a vigência do contr

10,1.4.2. O compromisso de quando a contratante optar pela cessão total e definitiva

dos direitos de imagem (atores e modelos) e para os direitos de uso de obras

àrtísticas preexistentãs (ou de sua reprodução), de fazer constar dos ajustes que

vierem a Ser celebrados com esses terceiros, para produção de peças e campanhas e

a prestação de outros serviços, cláusulas escrltas que:

10,1.4.2.1. Explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito

patrimoniat de uso sobre trabalhos de arte, e outros protegidos pelos direitos autorais

ã, .ánàrãr. aí incluídos a criação, produção e direção, a composição, arranjo e

execução de trilha sonora, as maírizes, os fotolitos e demais trabalhos assemelhados;

LO.L.4.2.2. Estabeleçam que a contratante poderá, a seu juízo, utilizar. referidos

direitos, diretamente ou io, intermédio de terceiros, com ou sem mod.ificações,

ãrã"tã a vigência do contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, se(
que lhe caibá qualquer ônus perante os cedentes desses direitos; 

0\
1O.1.4.2.3. Considerar-se-á como já incluído no custo da produção qualquárl

ã-runéãçao devida a terceiros em decorrência da cessão de direitos, por tempo

limitado, ou total e definitiva.
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10.1.4.3. O compromisso de fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de
produção de peças, os valores dos cachês, os licenciamentos de uso de obras
artísticas preexistentes e cessão de direitos de uso de obras consagradas,
incorporadas à peça, e os de cessão dos demais direitos;

10.1.4.4, O compromisso de sempre negociar melhores condições de preço para os
direitos de imagem e som, de voz (atores e modelos) e sobre obras consagradas, nos
casos de reutilizações de peças publicitárias da contratante.

10.1.5. O compromisso de que, quando os serviços a serem desenvolvidos envolvam
a contratação de bens ou serviços de terceiros, essa contratação ocorra em
conformidade com as exigências contidas no artigo 14, e seus parágrafos, da Lei no

t2.23212010.

1O,2. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os trlbutos e despesas com
materiais e mão-de-obra, seja qual for a sua natureza, incluindo fretes, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de viagem, locomoção,
permanência, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor,
representando a compensação integral pela prestação dos serviços, havendo, ainda, o

compromisso de repassar à Prefeitura todas as vantagens (pecuniárias ou não)

obtidas nas negociações de preço com os veículos de comunicação e demais
fornecedores e prestadores de serviços;

10.3. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para o mesmo produto;

1O.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,

contados da data da abertura dos envelopes respectivos;

10.5. Os preços constados nas propostas são deflnitivos, não sendo aceita qualquer

comunícação posterior, por qualquer meio, informando erro ou omissão, por parte do

licitante ou de seus Prepostos;

10.6. Havendo divergência entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e

o total será corrigido, de forma a conferir com aquele, considerando-se para a

proposta o valor súbmetido a cálculo de correção a ser efetuado pelos membros da

bomissão. Havendo, também, divergência entre os preços em algarismos e por

extenso, prevalecerá este último, após as devidas correções, de forma a ser

compatível com o valor correto;

LO.7. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que

reflitam a variação de custos.

77. HABI cAo - Envelo eD

11.1. para fins de habilitação a esta CONCORRÊNCIA PÚBLICA, os licitantes deverão

apresentar os seguintes documentos :

11.2. Habilitação Jurídica: À

tL.2,L. Registro
individual;

Comercial em vigor (última alteração), no caso de empresa
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L1.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus ad m in istradores;

11,2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de
prova de diretoria em exercício;

tL.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

11.3. Qualificação Técnica:

11.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e

indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e

dispoÀíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada

um dos membros da equipe técnica que se responsa biliza rá pelos trabalhos, da

sequinte forma :

11.3.1.1. Atestado(s) ou certidão(ões) de serviço(s) similar(es) de complexidade

tecnológica e operaCional e equivalente ou superior, em nome da licitante, fornecidos
por clientes - pessoas jurídicas de direito público ou privado - onde conste que a

iicitante manteve, ou mantém, contrato e que executou, ou está executando, a

contento, serviços pertinentes e compatíveis, em ca racterísticas, com o objeto desta

licitação, devendo estar claramente assinalado o cargo/função daquele que. assinou o

atestãdo em favor da proponente, e, para efeito de aferição da similaridade e

compatibilidade com o objeto licitado, considerar-se-á como parcela relevante dos

,"ruiços, planejamento, criação, produção de rádio, TV e/ou outdoor, produção

gráfica, mídia e atendimento;

11.3.1.2, Atestados ou certidôes fornecidos por veículos de comunicação, dando

conta do fiel cumprimento, por parte da licitante, dos compromissos por ela

assumidos em nome de seus clientes;

11.3.1.3. Comprovação de a licitante possuir em seu quadro (Sócio da Empresa'

õãÀiruto de Prestaçáo de Serviços ou CTPS, Carteira Profissional ou Contrato de

Trabalho - art. 456 âo Decreto-Léi n" 5.452/43 - Consolidação das Leis do 
-Trabalho 

-
CLT,comregistronaDRT),nadataprevistaparaentregadaproposta,profissionalde
nívet superloi, com formaçâo compaiível e pertinente ao objeto da presente licitação -

Publicitário profissional ;

11.3.1.4. Descrição detalhada das instalações físicas e do instrumental técnico de que

dispõe a licitante para àtender os serviios descritos neste edital. e a declaração

foimaf Oe sua disponibilidade, na data prevista para entrega da proposta'

11.3.1'5. Comprovação de que recebeu os. documentos' e de que tomou

conhecimento de todas as inrãrmaçoes e das condições locais para o cumprimento da1

obrigações objeto da licitação, na forma do ANEXO III; d\
11.3.1.6.certificadodeQualificaçãoTécnica.deFuncionamento,concedidopelo
conselho Executivo ou, Niirur-pãdrão - CENP, atestando que o licitante tem
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estrutura profissional técnica e de conjunto mínimo de informações e dados de mídia,
na configuração estabelecida pelo Anexo "4" das Normas-Padrão, e conforme item
2.5.3 das mesmas Normas;

LL.3.L.7. Registro ou Inscrição da licitante na Junta Comercial e Alvará de Licença de
Funcionamento, ambos de seu domicílio ou sede, compatível com o objeto da
licitação, para efeitos de aferição de regularidade;

11.4. Qualif icação Econôm ico-Fi na ncei ra:

11.4.1. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata, expedida(s) pelo(s)
d istribu idor( es) da sede da pessoa jurídica;

LL.4.2. Comprovação, na forma da lei (devidamente autenticado ou registrado na
Junta Comercial ou em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas), de possuir, até
a data de apresentação da proposta, capital mínímo de 5olo (cinco por cento) do valor
total estimado desta licitação por agência contratada.

11.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

11.S.1. prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribu intes/Cadastro Nacional de

Pessoa lurídica (CGC ou CNPJ), conforme o caso;

11.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribulntes estadual, ou municipal, se

Ã;r.;, relativo ao domitílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade

e compatível com o objeto contratual;

11.5.3. Prova de regularidade para com as Fazendas:

11.5.3.1. Federal, mediante a apresentação. da Certidão Conjunta Negativa de

Débitos relativos u r'iui'ià-t ;Jã;; ; bí'idu nti'u da união' expedida pela

Procuradoria Geral da Ft;;;;; N*ionàr ou pela secretaria da Receita Federal;

da Certidão Negativa de

respectivo do domlcílio ouEstadual, mediante a

emitida Pela Fazenda
apresentação
Estadual do

Débitos
sede do11.5.3.2.

Estaduais,
licitante;

11.5.3.3. MuniciPa

MuniciPais, emitida
licitante.

11.5.4. Prova de regulari

ao Fundo de Garantia
da Ceresoectivamente,

Regularidade do F

l. mediante apresentação da Certidão \"^'gillY: 
de Débitos

pela Fazenda Municipal O"o IJspectlvo do domicílio ou sede do

dade relativa a Tributos Federais e Dívida Ativa da União e

lr",ruli',i'"'í:,$ul''r*$"1''ll"Ji;?',:Ji:'?
GTS _ CRF;

?.1YEX'S : J,ff: l""J".i"['j: I %liiP ill:

\

1 1.s.s. Prova de inexistêTj".1i$?tJti,:;:
mediante a apresentaçao
jg, v au a"i no g'966/eJ)'
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11.5.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s) adj ud icatá ria (s)
deste certame, para efeito de assinatura do Contrato;

ll.g.l.Se,quandodaapresentaçãodosdocumentosdehabilitação,algumdelesjá
ãrtiru|. u"n.iao durante o interstício de tempo da data de apresentação das propostas

até a data da sua apresentação, deverá ser apresentado' juntamente com o mesmo' o

documento já devidamente atualizado '

72, DO PROCESSAIi,ENTO DA LICTTAçÁO \

11.5.6.1, As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto,
apresentar os documentos elencados nos subitens 11.5.1 a 11.5.5 deste Edital,
mesmo que contenham alguma restrição;

11.5,6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida
neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno
porte adjudicatária(s) deste certame í o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por
igual período, a critério da Administraçâo, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa;

11.5.6,3. A não regularização da documentaçâo, no prazo previsto no subitem
11.5.6.2, implicará dtcadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das

sanções legais, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes
remãnescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões),
ou revogar a licitação.

11.6. Cumprimento do disposto no inc. xxxIII do art. 70 da constituição
Federal:

11.6.1. Declaração que não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos, na

forma do ANEXO IV.

11.7. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em:

L1.7.L. Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo;

LL.7.2. Fotocópias autenticadas ;

11.7.3. Fotocópias não autenticadas, acompanhadas dos originais, os quais serão

devolvidos após conferência; ou ainda

tt.7.4, Por publicação em órgâo de imprensa oficial'

11.8. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da-data de sua

emissão, salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente;

11.9, Os documentos de habilitação serão apresentados somente pelos licitantes

classificados no julgamento final dai propostas; todavia, deverão os mesmos já estar

válidos à data dé apresentação das propostas na sessão de abertura'
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12.1. No dia, hora e local indicados no item 3 deste Edital, realizâr-se-á a sessão
pública onde os Licitantes interessados deverâo entregar à Comissão Permanente de
Licitação os envelopes de PROPOSTA TECNICA e o de PROPOSTA DE PREÇOS, em

invólucros distintos e separados;

12.2. Quando da entrega dos envelopes PROPOSTA fÉCrufcl e PRoPOSTA DE

PREçOS, o licitante, ou seu representante legal, deverá apresentar, separadamente,
à comissão Permanente de Licitação, seu credenciamento, na forma do item 6.2, seus

respectivos subitens, e seguintes, deste Edital;

12.3, Os integrantes da subcomissão técnica, constituída da forma prevista no item 9
deste Edital e encarregada da análise e julgamento das propostas técnicas, não

poderão participar dessi sessão de recebimento e abertura dos invólucros com as

propostas técnicas e de preços;

12.4. Os invólucros padronizados com a via não i

Publicitária só serão recebidos pela Comissão
dentificada do Plano de Comunicação

Permanente de Licitação se não

apresentarem marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento capaz de identi fica r a

licitante;

12.5. A Comissão Permanente de Licitação não lançará nenhum código, sinal ou

Á*u no. invólucros padronizados nem nos documentos que compõem a via não

identificada do Plano de Comunicação Publicitária;

12.6. Em seguida, proceder-se-á à abeftura do invólucro com a via não identificada

do plano dã Comunicação Publicitária, e lacre dos invólucros contendo a via

identificada do Plano de Comunicação Publicitária e a Proposta de Preços, nessa

sessão pública, pela comissão Permanente de Licitação; ato contínuo serão abeftos os

invólucros contendo o conjunto de Informações referentes ao proponente;

L2.T.odescumprimentododispostonositenst2'4et2.S,destinadosagarantiro
iuloamento do Plano de comunicação Publicitária sem o conhecimento de sua autoria,

:;ã"; ;;^*u ão, lÀrãrr.ro, .ô, a via identificada do ptano de comunicação

ãruri.itã.iã, i.plicará na anulação do certame, sem prejuízo da apuração de eventual

,esponia UiÍlaade admlnistrativa, civil ou criminal dos envolvidos na irregularidade;

12.8. Ato contÍnuo, a Comissão Permanente de Licitação encerrará a sessão' da qual

serálavradaAtaeassinadaportodosospresentes,efaráoencaminhamentodas
liolott.t técnicas à subcomissão técnica, para análise e julgamento;

12.9. A subcomissão técnica promoverá a análise individualizada e julgamento do

pfu"ã a" Comunicação prÚti.ltátlu, desclassifica ndo-se os que desatenderem as

ex|gênciaslegaiseaSestabelecidasnesteinstrumentoconvocatório,e
desclassifica ndo-se, ainda, aq*tát qr" contenham a aposição, em qualquer parte da

via não identificada ao püno'ae comunicação Publicitária, de marca, sing'( ou palavra

que possibilite a identificação do seu proponente; q

12.10. A subcomissão técnica promoverá, também, a análise individÚalizada e

julgamento do conjunto àã-inroràaçoes referentes ao proponente, desclassifica ndo-

se os que desatenderern-iüirqr"i'au. exigências legais e as estabelecidas neste

instrumento .onro.u,o''o, 'J-a-Jsctassirica ndõ-se ' aindá' aqueles que contenham a
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aposição ao invólucro do Conjunto de Informações referentes ao proponente, assim
como dos documentos nele contidos, de marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro
elemento que identifique a autoria do Plano de Comunicação Publicitária;

12.11. Após a análise individualizada e julgamento do Plano de Comunicação
Publicitária e do Conjunto de Informações referentes ao proponente, a subcomissão
técnica elaborará Ata de Julgamento do Plano de Comunicação Publicitária e Ata de
Julgamento do Conjunto de Informações referentes ao proponente, distintas, e fará o
encaminhamento dessas Atas à Comissão Permanente de Licitação, juntamente com
as propostas, as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que

as fundamentaram, em cada caso;

12.12. Se houver desclassificação de alguma proposta técnica por descumprimento
de disposições deste instrumento convocatório, ainda assim será atribuída pontuação

aos seus quesitos, a ser lançada em planilhas que ficarão acondicionadas em invólucro
fechado e rubricado no fecho pelos membros da subcomissâo técnica, até que

expirem todos os prazos para interposição de recursos, ou haja sua renúnCia, relativos

a essa fase da licitação, exceto nos casos em que o descumprimento resulte na

identificação do proponente antes da abertura do invólucro com via identificada do

Plano de Comunicação Publicitária;

12.13. Realizado o julgamento das propostas técnicas dos licitantes por parte da

subcomissão técnica, J Comissão Permanente de Licitação designará dia e hora

visando à realização de sessão pública para apuração e publicação do resultado geral

das propostas técnicas, com os seguintes procedimentos:

12.13.1. Abertura dos invólucros com a via identificada do Plano de Comunicação

Publicitária;

L2.L3.2. Cotejo entre as vias identificadas e não identificadas do Plano de

Comunicação Publicitária, para identificação de sua autoria;

12.13.3. Elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um dos

quesitos de cada Proposta técnica;

12.L3.4. Proclamação do resultado do julgamento geral da Prop.osta Técnica,

registrando-se em a[a as propostas desclasslficadas e a ordem de classificação'

12.14.Publicaçãodoresultadodojulgamentodapropostatécnica,-com.aindicação
ã* piopon"ntás desclassificados, vãrificado o disposto no item 12.18, e da ordem de

ifãr.ifi.ãçao, organizada pelo nome dos licitantes, abrindo-se prazo para interposição

ããi".rr.t. íravéndo desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os

úàtunt"r, a sessão prosseguirá, imediatamente, com a realização do ato do item

seguinte;

12.15.Devoluçãodosenvelopeslacradoscomapropostadepreçosdoslicitantes
desclassificados e abert;ra dos invólucros com as propostas de preços.dos licitantes

;lã;il;;;; ". 
,"rrãã 

-pilúritu, 
após transcurso do prazo sem interposição de

recurso, sua renúncia or-" !ã' :'iôumento, onde será feita a avaliação e a valorização

;;;;;'r.;r, de acordo com órit?rios objetivos preestabelecidos neste instrumento

convocatório; \
\§\v\
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12.16. A classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média das
valorizações das propostas técnicas e de preço, mediante uma nota final e de acordo
com os cálculos e pesos preesta belecidos neste instrumento convocatório;

12.19. Convocação dos licitantes classificados no julgamento final das propostas,
após transcurso do prazo sem interposição de recurso, sua renúncia ou o seu
julgamento, para apresentação dos documentos de habilitação;

12.2O. Recebimento e abertura do invólucro com os documentos de habilitação dos
licitantes classificados no julgamento final das propostas, em sessão pública, para
análise da sua conformidade com as condições estabelecidas na legislação em vigor e
neste instrumento convocatório, onde serão os mesmos rubricados pelos licitantes
presentes e Comissão Permanente de Licitação;

12.21. Decisão quanto à habilitação ou inabilitaçâo dos licitantes classificados no
juígamento final das propostas e abertura do prazo para interposição de recurso.
Havendo desistência expressa do direito de recorrer por parte de todos os licitantes, a
sessão prosseguirá, imediatamente, com a realização do ato previsto no item 12.23;

12.22. A critério exclusivo da Prefeitura, no caso de inabilitação de todos os licitantes,
poderão ser convocados os mesmos para, no prazo de 08 (oito) dias úteis,
apresentarem nova documentação;

12.23. Reconhecida a habilitação dos licitantes, após transcurso
interposição de recurso, sua renúncia ou o julgamento, será
procedimento e adjudicado o objeto licitado;

do prazo sem
homologado o

L2.24. É. facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da
licitação, promover quaisquer diligências destinadas ao esclarecimento ou
complementação necessária à instrução do processo licitatório, vedada à inclusão
posterior de documentos, ou de informações que deveriam constar, orig ina ria mente,
das respectivas propostas;

12.25. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, assim como não
cabe desclassificar os licitantes por motivo relacionado com a habilitação, salvo em
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;

12.26' Todas as propostas serão rubricadas pelos licitantes presentes e comissão
Permanente de Licitação, após a finalização de suas respectivas fases e publicação do
resultado dos seus julgamentos.

\
73. DO ]ULGAMENTO

12.17. Publicação do resultado do julgamento final das propostas, abrindo-se prazo
para interposição de recurso. Havendo desistência expressa do direito de recorrer por
parte de todos os licitantes, a sessão prosseguirá, imediatamente, com a realização
do ato previsto no item 12.19;

12.18. A critério exclusivo da Prefeitura, no caso de desclassificação de todas as
propostas, em ambos os casos - técnica e/ou de preço, poderão ser convocados os
participantes para, no prazo de 0B (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas,
conforme o caso, escoimadas das causas de sua desclassificação;
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13.1. Julgamento da Proposta Técnica:

13.1,1. Na apreciação das Propostas Técnicas (Plano de Comunicação Publicitária +
Conjunto de Informaçôes referentes ao Proponente) será considerada a linha de
atuação desenvolvida, sendo certo que receberá um máximo de 8O,O (oitenta)
pontos, distribuídos entre os diversos tópicos de julgamento, da seguinte forma:

13.1.2. No julgamento do Plano de Comunicação Publicitária, será utilizada a
seguinte metodologia:

13.1.2.1. Raciocínio Básico
seguintes notas máximas:

Máximo de 14,O (quatorze) pontos, com as

13.1.2,1.1, Diagnóstico das necessidades de comunicação publicitária da Prefeitura:
4,0 (quatro) pontosi

L3,1.2.L.2.
pontos;

Compreensão do proponente sobre o objeto da licitação; 6,0 (seis)

13.1.2.1.3. Desafios de comunicação a serem enfrentados: 4,O (quatro) pontosi

L3.L.2.2, Estratégia de comunicação publicitária - Máximo de 11,O (onze)
pontos, com as seguintes notas máximas:

L3.1.2.2.1. Formulação do conceito, dos quais 3,0 (três) pontos para a compreensão
do tema hipotético e 3,0 (três) pontos para o desenvolvimento do raciocínio que
conduziu ao conceito total: 6,0 (seis) pontos.

!3.L.2.2,2, Formulação do tema da comunicação adotado para a linha de atuação:
5,O (cinco) pontos.

13.1.2,3. Ideia criativa - Máximo de 15,O (quinze) pontos, com as seguintes
notas máximas:

13.1.2.3.1. Estratégia de comunicação que atenda a todos os pontos da campanha:
4,0 (quatro) pontos;

13.1.2.3.2. Cobeftura do público envolvido pela linha de atuação contemplada pela
estratégia sugerida: 5,O (cinco) pontos;

13,1.2.3.3. Origínalidade na combinação de seus elementos constitutivos, revelada
nas peças publicitárias que se apresentarem: 6,0 (seis) pontos.

13.t.2.4. Estratégia de mídia e não mídia - Máximo de 1O,O (dez) pontos, com
as seguíntes notas máximas:

13.1.2.4,1. Estudo de distribuição da verba da linha de atuação, em vista de suas
diferentes necessidades entre as diversas áreas de serviços da licitante:n4,O (quatro)pontosi 

ü
13.L.2,4.2, Consciêncla e economicidade do plano geral de utilizaçâro da verba
publicítária da linha de atuação simulado na proposta: 6,O (seis) pontos.
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13.1.3. No julgamento do Conjunto de Informações referentes ao Proponente,
será utilizada a seguinte metodologia:

13.1.3.1. Capacidade de Atendimento - Máximo de 1O,O (dez) pontos, com as
seguintes notas máximas :

13.1.3.1,1. Capacidade geral de produção revelada pela Iicitante, considerando a
quantidade e a qualificação dos ciientes: 2,O (dois) pontos;

13,1.3,1.2. Capacidade geral de atendimento revelada pela licitante, considerando a
quantidade e a qualificação dos profissionais colocados à disposição da linha de
atuação nos diferentes setores da agência licitante: 2,O (dois) pontos;

13.1.3.1.3. Capacidade geral estrutural revelada pela licitante, considerando a
estrutura e os recursos materiais disponÍveis para a execução do contrato: 2,O (dois)
pontosi

13,1,3.1.4. Sistemática de atendimento, relevando no julgamento dos quesitos
operaciona lidade, segurança, grau de liberdade conferído à cliente na escolha de
soluções alternativas e presteza no atendimento às solicitações: 2,O (dois) pontos;

13.1.3.1.5. Capacidade geral informativa revelada pela licitante, considerando a
discriminação das informações de marketing e comunicaçâo, das pesquisas de
audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à
disposiçâo da Prefeitura, sem ônus adicional. durante a execuçâo do contrato: 2,0
(dois) pontos;

13.1.3.2. Repertório - capacidade técnica e artística revelada pela licitante no
atendimento a outros clientes, de acordo com as amostras de peças incluídas na
proposta e aferidas pelos quesitos de concepção, pertinência, clareza, qualidade de
execução e acabamento: máximo de 1O,O (dez) pontos.

13.f.3.3. Relatos de Soluçôes de Problemas de Comunicação - capacidade
técnica da licitante em detectar e delimitar problemas de comunicação, equacioná-los,
planejar sua solução, de sorte a evidenciar perfeita concatenação entre causa e efeito
e, enflm, medir adequadamente os resultados: máximo de 1O,0 (dez) pontos.

13.1.4. A pontuação final de cada Proposta Técnica será definida pela soma das notas
atribuídas a cada um dos fatores relacionados nos itens supra, completando o total
máximo de 8O,O (oitenta) pontos;

13.1.5. A nota do quesito será encontrada efetuando-se a média aritmética da
pontuação atribuída por cada membro da subcomissão técnica aos itens acima
mencionados;

13.1.6. A subcomissão técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito sempre
que a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a 20olo (vinte por
cento) da pontuação máxima do quesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das
pontuações atribuídas, de conformidade com os critérios objetivos estabelecidos neste
instrumento convocatório; \

\u\v\
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1,3.L.7. No caso do item anterior, persistindo a diferença de pontuação prevista após
a reavaliação do quesito, os membros da subcomissão técnica, autores das
pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em Ata as razões que os
levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito reavaliado, que será assinada por
todos os membros da subcomissão e comporá o processo da licitação, na forma do
item 12. 11 deste Edital;

13.1.9. Serão desclassificadas as Propostas Técnicas que:

13.1.9,1. Não atenderem às exigências do presente Edital, em especial seu item I e
sub-itens, e de seus anexos;

13.f.9.3, Obtíverem nota 0,0 (zero) em quaisquer dos quesitos.

13.1.10, Será considerada vencedora da fase do julgamento técnico a licitante que
obtiver a maior pontuação na soma das notas dos quesitos;

13.1,11. Se houver empate que impossibilite a identificação automática da vencedora
desta fase, será considerada mais bem -classificada a licitante que obtiver as maiores
pontuações, sucessivamente, nos quesitos correspondentes aos ítens 13.1.2.1 a
13.t.2.4;

13.1,12. Persístindo o empate, a decisão será feita por sorteio em ato público.

13.2. Julgamento da Proposta de Preços:

13.2.1. A classificação das propostas de preço será feita mediante a aplicação do
critério de julgamento do menor preço por item, onde será atribuído um total de 20,0
(vinte) pontos como Nota de Preço à proposta que ofertar o maior desconto no
somatório dos itens 10.L.3.4,10.1.3.5, 10.1.3.6 e 10.1.3.7, como segue:

13.2.1.1, 1,O (um) ponto à proposta que oferecer maior repasse do "desconto de
Agência", dentro dos limites do Anexo "8" das Normas-Padrão, levando-se em
consideração a dotação orçamentária fixada para esta CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
Para as demais propostas serão atribuídas notas inversamente proporcionais à relação
entre o respectivo REPASSE PROPOSTO (RP) e o MAIOR REPASSE (MR), de acordo
com a seguinte fórmula:

I x RP (Repasse Proposto)_
MR (Maior Repasse)

13.2.1.1.1. Como o valor total previsto neste processo está abaixo do critério de
repasse parcíal do "desconto de agência" pago pelos Veículos de Comunicação às
Agências, atendendo o Anexo B das Normas-Padrão da Atividade Publicitária, todas as
propostas apresentadas receberão a nota máxima neste item, uma vez que o
desconto não poderá ser inferior a 20olo (vinte por cento), no item 2.1 do modelo da
Proposta.

u

13.1.8. A nota de cada licitante corresponderá à soma das notas dos quesitos;

13.1,9,2. Não alcançarem, no total, a nota mínima de 40,0 (quarenta) pontos;
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L3.2.L.2. 5,O (cinco) pontos para a agência que cobrar os menores valores de
custos internos com base na Tabela de Custos Internos do Sindicato das Agências de
Propaganda do Estado de Sergipe (2,0 [dois] pontos até os primeiros 25o/o de
desconto sobre a referida tabela e 0,5 [zero vírgula cinco] ponto por cada 5olo que
ultrapassar esse percentual, limitado o desconto a 50o/o do valor da tabela), com a

seguinte escala:
- 25o/o 2,0 pontos (nota mínima)
- 30o/o 2,5 pontos
- 35o/o 3,0 pontos
- 40o/o 3,5 pontos
- 45o/o 4,0 pontos
- 50o/o 5,0 pontos (nota máxima)

13.2.1.1,1. O percentual ofertado que não esteja situado de forma exata nos
intervalos estabelecidos ( 25-30-35-40-45-50) será, sempre, considerado, para efeito
de pontuação, apenas, como o menor percentual exato aproximado.

L3.2.1.2. 6,O (seis) pontos para a agência que cobrar os menores honorários
oferecidos sobre o custo orçado junto a fornecedores especializados, na prestação de
serviços e de suprimentos externos, nos termos do sub-item 3.6.1 das Normas-
Padrão (1 [um] ponto para cada 1,0olo de desconto sobre os 15o/o originais, até o
límite de 10o/o de desconto), com a seguinte escala:
- 75o/o
- 14o/o
- l3o/o
- l2o/o
- LLo/o
- 70o/o

1,0
2,0
3,0
4,0
5,0
6.0

ponto (nota mínima)
pontos
pontos
pontos
pontos
pontos (nota máxima)

L3.2.2.3. 8,O (oito) pontos para a agência que cobrar os menores honorários
oferecidos quando a responsa bilidade da mesma limitar-se exclusivamente a
contratação ou pagamento do serviço ou suprimento nos termos do sub-item 3.6.2
das Normas-Padrão (1,5 [um virgula cinco] pontos para cada 1olo de desconto sobre
os 10o/o originais, até o limite de 5olo de desconto). com a seguinte escala:
- 70o/o 0,5 ponto (nota mínima)
- O9o/o 2,0 pontos
- 08o/o 3,5 pontos
- O7o/o 5,0 pontos
- 060/o 6,5 pontos
- 05o/o 8,0 pontos (nota máxima)

L3.2.2. A pontuação final de cada Proposta de Preços será definida pela soma das
notas atribuídas a cada um dos fatores relacionados nos itens supra, completando o
tota! máximo de 20,0 (vinte) pontos;

13.2.3. Serão desclassificadas as propostas que:

13.2.3.1. Não obedecerem às condições estabelecidas neste Edital, em especial em
seu item 10 e subitens;

\
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L3.2.3.2. Cotarem descontos que estejam acima do máximo ou abaixo do mÍnimo
permitidos, sendo consíderados aqueles acima inexeqüíveis, e abaixo de valor irrisório
ou simbólico.

13.2,4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem
preço, ou vantagem, baseado em ofertas de outras licitantes, bem como não se
admitirá proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou
incompatíveis com os preços de mercado;

13.2.5. No caso de propostas de mesmo percentual, serão atribuídos os mesmos
pontos a ambas;

13.2.6. Será considerada vencedora da fase de julgamento dos preços a licitante que
apresentar a maior pontuação;

13.2.7. Em caso de empate que impossibilite a identificação automática da vencedora
desta fase, a decisão será feita por sorteio em ato público;

13.2.8. Será assegurado, como critério de desempate, preferência para as
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate, neste
caso, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10o/o (dez por cento) superiores à
proposta de melhor preço;

13.2,9,1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada
poderá apresentar proposta de preço ínferior (maiores descontos) àquela considerada
vencedora da fase, situação em que será considerada vencedora da fase;

13.2.9.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno
porte, na forma do subitem 13.2.9.1 acima, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 13.2.8 deste Edital, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

13.2.9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem
13.2.8 acima, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta;

13.2.9.4. Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstos nos
subitens 13.2.8 a t3.2.9.3 acima, será declarada vencedora da fase a proposta
originalmente vencedora ;

13.2.1O, O disposto nos subitens 13.2.8 a 13.2.9.4 acima
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada
empresa de pequeno porte.

somente se aplicará
por microempresa ou

13.3. Nota Final:

o

13.2,9. Para efeito do disposto no subitem 13.2.8 acima, ocorrendo o empate, serão
adotados os seguintes procedimentos:

\
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13.3.1. O julgamento final do certame será levado a efeito aplicando-se a seguinte
fórmuia:

NF= (NTx50+ NP x 5O)
100

Onde:
NF= Nota Final
NT= Nota Técnica
NP= Nota de Preços

13.3.1.1. Para efeito de cálculo da nota final serão considerados os seguintes pesos:

Nota Técnica Nota de Preço
Pontos (máximo): 80,0 2O,0
Peso (o/o) 50,0 50,0

100,0
100,0

13.3.1,2. Ainda para efeito de cálculo, serão consideradas, no máximo, duas casas
decimais após a vírgula, desprezando-se a terceira casa decimal em diante, acaso
ocorra, e também não serão considerados a rredond a mentos;

13.3.1.3. A Nota Final máxima possível de ser obtida será de 62,0 (sessenta e dois)
pontos.

13.3.2. A proposta que obtiver a maior Nota Final será a empresa primeira
classificadas;

13.3.3. Em caso de empate que impossibilite a identificação automática da vencedora
final, a decisão será feita por sorteio em ato público.

13.3.4. A empresa contratada atuará consoante convocação da Prefeitura Municipal
de PROPRIA, conforme detalhado e definido no item 5.6.

74. DOS RECURSOS E DAS IMPUGNACõES AO EDITAL

14.1. Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteís contados da intimação do ato, recurso
nos casos de:

14.1.1. Julgamento das propostas;

14.t.2. Habilitação ou inabilitação do licitante;

14.1.3. Anulação ou revogação da licitação;

L4.L.4. Rescisão unilateral do Contrato;

14.1,5. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa.

14.2. Do recurso interposto será dada ciência aos demais licitantes, que poderão
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

14.3. O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê1o subir, devidamente informado,

\

Tota I
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devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsa bilidade;

14.4. Caberá representação, no mesmo prazo, de decisão relacionada com o objeto
da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

14,5. Caberá pedido de reconsideração de decisão da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato;

14.6. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo
e/ou subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo para responder
pela empresa;

14.7. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia
ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado;

14.8. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital, por
irregularidade na aplicaçâo da Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias
úteis antes da data fixada para o recebimento e abeftura dos envelopes de Proposta
Técnica, devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e responder à
impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da representação ao Tribunal de
Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra
irregularidades na aplicação da Lei;

14,9. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital perante a
Prefeitura o licitante que não o fizer até o 2o (segundo) dia útil que anteceder a
abertura dos envelopes de Proposta Técníca, as falhas ou irregularidades que
viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;

14.1O, A impugnação Feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de
participar do processo llcitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;

14.11. A impugnação à subcomissão técnica está prevista e disciplinada nos itens 9.5
e seguintes deste Ed ita l.

75. DO çONIBTTO E DA SUA EXECUCAO

15.1. Convocada, a licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
assinar o Contrato;

15.2. A licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta a
assinar o termo de Contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, ser-lhe-á atribuídas às
penalidades previstas em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso;

15.3, A futura Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato,
compatibilidade com as obrígações por ela assumida, respeitada todas as condições
de habilitação e qualificação aqui exigidas;

15,4, A futura Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias, até os limites fixados em Lei;

il
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15.5. O Contrato decorrente desta Licitação terá prazo de vigência de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de suas assinaturas, podendo ser prorrogados por
igual período, até o limite de 60 (sessenta) meses;

15.6. Todo serviço a ser prestado pela futura Contratada deverá ser precedido da
apresentação do competente projeto de apropriação de custos o qual, aprovado pela

Prefeitura, gerará a expedição de Ordem de Execução de Serviços;

15.7. O valor dos serviços será orçado pela futura Contratada em cada caso, em
função dos custos respectivos, obedecendo-se, rigorosamente, sob pena de
responsa bilidade, sua compatibilidade com os preços de mercado, e deverão ser
submetidos à apreciação da Prefeitura, que decidirá quanto à sua aprovação;

15.8. Todos os serviços realizados serão documentados através da apresentação dos
respectivos comprovantes de veiculação, cópias das faturas e duplicatas quitadas,
emitidas pelos fornecedores;

15.9. Os serviços serão executados pela futura Contratada, com o fornecimento de
toda mão de obra, material e equipamento necessários, sendo permitida a

contratação de fornecedores de bens e serviços auxiliares, se necessários ao
cumprimento do objeto licitado, e desde que previamente submetido à anuência da
Contratante; nessa hípótese, a futura Contratada será responsável pela administração
dos suprimentos de bens e serviços dos terceiros fornecedores e pela integral
execução dos serviços que competirem a ela, Contratada, arcando integralmente com
os encargos de qualquer natureza deste, decorrentes;

15.1O. Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pela
Contratante poderão fornecer ao Contratado bens ou serviços especializados
relacionados com as atividades complementares da execução do objeto do contrato;

15.10.1. O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do
acima previsto exigirá sempre a apresentação, pela futura Contratada à Contratante,
de 3 (três) orçamentos, obtidos entre pessoas que atuem no mercado do ramo do
fornecimento pretendido ;

15.10.2. No caso do item 15.10.1, a Futura Contratada procederá à coleta de
orçamentos de fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessâo
pública, convocada e realizada sob a fiscalização da Contratante, sempre que o
fornecimento de bens ou serviços tiver valor superior a 0,5o/o (cinco décimos por
cento) do valor global do contrato;

15.1O.3. Para o fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a Rg
35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais), está dispensado do procedimento
previsto no item 15.10.2 acima.

15.11. Os custos e as despesas de veiculação apresentados à Contratante para
pagamento deverão ser acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo,
de sua tabela de preços, da descrição dos descontos negociados e dos pedidos de
inserção correspon dentes, bem como de relatório de checagem de veiculação, a cargo
de empresa independente, sempre que possível;

'u
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15,11.1. Pertencem à Contratante as vantagens obtidas em negociação de compra de
mídia, diretamente ou por intermédio de agência de propaganda, incluídos os
eventuaís descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que
tenham sido concedidos pelo veículo de divulgação,

15.12. As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores
de serviços especializados e veículos, serão divulgadas em sÍtio próprio aberto para o
contrato na rede mundial de computadores, garantido o livre acesso às informações
por quaisquer interessados;

15.12.1. As informaçôes sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada
tipo de serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação.

15.13.1. Os originais dos materiais desenvolvidos para a execução dos serviços
ficarão sob a guarda da Contratada, mas disponíveis a qualquer tempo à Prefeitura,
que poderá, a seu critério, requisitar novas cópias dos originais, para comprovação da
prestação do serviço e arquivo próprio, vedada a transferência a agentes de qualquer
espécie ou uso além das finalidades solicitadas em plano de campanha específica.

15.14. A futura agência contratada deverá, durante o período de, no mínimo, 05
(cinco) anos após a extinção do contrato, manter acervo comprobatório da totalidade
dos servíços prestados e das peças publicitárias produzidas;

16.1. Para atender as despesas decorrentes do Contrato oriundo desta licitação, serão
utilizadas as seguintes dotações orçamentárias:

21o3-SecÍetaria l\,lunicipal do Gabinele do Prefeito-SEMGP,2003-Manutenção dos ServiÇos do Gabinete do
Prêfêito,339039-0utros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica FR-15000000 RP,
3003-Fundo Municipal de Saúde,2036-Manutenção e Desenvolvimento dos Serviços de Saúde,339039-OutÍos Serviços
de Terceiros-Pessoa JuÍídica FR-15001002 RP.
3003-Fundo Municipal de Sâúde,2041-Gestão das Açóes Voltadas a PÍestação dos Serviços da Atençáo
Primária,339039-0utros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica,FR-165931 10-Recurso Federal,
4001-Fundo Municipal de Assistência Social,2056-Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social e do
Traba1ho,3390.39.00.oo-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica,FR-'15000000 RP.

16.2. As despesas a serem efetuadas no próximo exercício correrão por conta doa
respectivo orçamento, dentro da mesma programação financeira; 

U
16.3. Serão discriminadas, ern categorias de programação específicas, no projeto e I

na lei orçamentária anual, as dotações orçamentárias destinadas às despesas com

15.13. Todas as peças criadas, produzidas, e veiculadas, exibidas, distribuídas,
divulgadas ou expostas, oriundas do Contrato e efetuadas em decorrência do mesmo,
realizadas pela futura Contratada, serão de propriedade da Prefeitura, devendo ser
entregues cópias das mesmas, mensalmente, à Secretaria Municipal da Cultura
Comunicação Social e Eventos, e os licitantes já deverão computar em seus preços
propostos estes valores, uma vez que não poderão utllizar os mesmos, sem prévia
autorização por escrito da Prefeitura, de acordo com o item 10.1.4 deste Edital;

15.15. A agência de propaganda só poderá reservar e comprar espaço ou tempo
publicitárío de veÍculos de divulgação, por conta e por ordem da Prefeitura, se
previamente os identificar e tiver sido pela mesma expressamente autorizada.

76. pA CLASSTFTCAçÁO ORCAMENTÁRIA
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publicidade institucional e com publicidade de utilidade pública.

77. DO PAGAMENTO

L7.L. O pagamento será efetuado após a execução dos serviços e aceite definitivo do
mesmo, no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão
interessado, da seguinte documentação, hábil à quitação:

t7.t.L. Nota fiscal dos serviÇos, devidamente aceitos e atestada pelo setor
competente desta Prefeitu ra;

L7.L.2. Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, FGTS, além da CNDT;

17.1.3. Demais documentos relativos à execução dos serviços, especialmente quanto
a serviços de terceiros.

L7.2. Para efeito de processamento dos pagamentos devido à Contratada, na forma
do item anterior, a Contratante exigirá apresentação de documentação fiscal própria,
emitida pela Contratada, acompanhada de cópias das faturas originais de terceiros em
geral e respectivos comprovantes, como também dos demonstrativos de despesas
(Resumo de Custo) e respectivos comprovantes referentes à produção, tabelas de
preços e respectivos comprovantes referentes à veiculação, bem como deverão estar
preenchidas todas as exigências legais;

17.3. Os serviços de terceiros, pertinentes ao objeto desta licitação, serão pagos pela
Contratada ao prestador, preenchidas as exigências legais e dispostas neste Edital,
sendo esses de inteira responsa bilid ade da mesma;

L7.4. Os honorários sobre os custos comprovados dos serviços autorizados e
executados por terceiros não deverão incidir sobre os impostos que forem adicionados
aos preços desses serviços;

17.5. Não haverá reajuste de preços, nem compensação financeira, dos serviços
prestados, face à peculiaridade da remuneração da Contratada, constituída em
percentagem sobre os custos dos trabalhos aprovados pela Prefeitura;

17.6, Não haverá pagamento de tributos e outros encargos por parte da Prefeitura;

17.7. Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a
variação do IGP-M - medido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde a data final
do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste
item, não serão computados os atrasos atribuíveis à Contratada e os decorrentes da
não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda, da não aceitaçâo do serviço;

17.8. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada
pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude
inadimplência contratual;

enquanto houver
de penalídade o4

s
s, decorrentes dal
de sua exclusiva

17.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e
inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento,
responsa bilidade;

outro
serão
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17.10. A Prefeitura não pagará qualquer espécie de compromisso que lhe venha a ser
cobrado, diretamente, por terceiros, sejam, ou não, instituições financeiras.

18. DAS PENALIDADES

18.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará a

Contratada ao pagamento da multa de mora, que será de 0,5olo (cinco déclmos por
cento) sobre o valor da Ordem de Execução de Serviços, por dia de atraso, sem
prejuízo de outras penalidades legais. O atraso superior a 30 (trinta) dias
consecutivos será considerado como inexecução total do Contrato;

18.2. Em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratada será
penalizada na forma prevista em Lei. O valor das multas será de 10o/o (dez por cento -

encontra fundamento na Lei de Usura, prevista no Decreto no 22.626/33, art. 90) e

l0o/o (dez por cento), mantido o seu caráter não compensatório e incidindo sobre o

valor contratual, ou sobre o valor da parcela inexecutada, conforme o caso;

18.3, Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a nota de
empenho ou assinar o contrato no prazo estabelecido. O valor da multa, neste caso,
será de 10o/o (dez por cento) do valor adjudicado, sem prejuízo da aplicação da pena
de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, por
período a ser definido a critério da Administração, até o máxímo de 02 (dois) anos;

18.4. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com demais sanções
previstas em Lei, conforme dispõe a legislação federal em vigor, e poderão ser
descontadas dos pagamentos a serem efetuados à Contratada. podendo, entretanto,
serem inscritas para constituírem dívida ativa do Município, conforme o caso. na
forma da Lei;

18.5. No caso de aplícação das penalidades, fica garantido à Contratada o direito da
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, na forma da Lei;

18.6. A penalidade referente à declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública será de competência exclusiva do Ordenador de
Despesas, facultada a defesa no prazo de 10 (dez) días, na forma legal, podendo a
reabilitação ser requerida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de
decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos;

18.7. As penalídades aplicadas deverão ser registradas no cadastro da Contratada,
quando for o caso.

79. pAS prSPOSrçõES cERATS

19.1. Quaisquer solicitações de informações complementares, ou pedidos de
escla recimentos, que se façam necessários à elaboração das propostas, deverão ser
formuladas, por escrito, e protocolados em até 05 (cinco) dias úteis antes da data
marcada para abertura da Licitação, ficando desde já entendido que a ausência da
resposta não constituirá motivo para alteração das condições e prazos;

u19.2. A Prefeitura se reserva o direito de:
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L9.2.L. Revogar esta Licitação, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta;

L9.2.2. Anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, assegurados, em ambos os casos, o
contraditório e a ampla defesa; ou

f9.2,3. Adiá-la, por sua iniciativa, ou em conseqüência de solicitações de
escla recimentos, para modificar este Edital, sem que isso represente, em todos os
casos, motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de
indenização.

19.3. Quando da realização desta TOMADA DE PREçO, em havendo indícios de
conluio entre as licitantes, ou de qualquer outro ato de má-fé, a Comissão
Permanente de Licitação comunicará os fatos verificados à Advocacia Geral do
Município para as providências cabíveis junto ao Ministério Público e outros órgãos
competentes e pertinentes à matéria;

19.4, As licitantes devem apresentar suas propostas levando em consideração o
Código de Ética dos Profissionais de Propaganda e, em especial, ao contido na Lei no
t2.232/20t0;

19.5. Ocorrendo a concessão de planos de incentivo por veículo de divulgação, é
facultativa a sua aceitação por parte da Contratada, e os frutos deles resultantes
constituem, para todos os flns de direito, receita própria da agência e não estão
compreendidos na obrigação prevista no subitem 15.11.1;

19,5.1. A equação econômico-fi na n ceira definida nesta licitação e no Contrato dela
decorrente não se altera em razão da vigência ou não de planos de incentivo referidos
no subitem acima, cujos frutos estão expressamente excluídos dela;

19.5.2. A Contratada não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo
aos interesses da Contratante, preterindo veículos de divulgação que não os
concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na
orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos
comprovados;

19,5,3. O desrespeito ao dlsposto no subitem anterior constituirá grave violação aos
deveres contratuais por parte da agência contratada e a submeterá a processo
administrativo em que, uma vez comprovado o comportamento injustificado, implicará
a apllcação das sanções legais previstas.

19.6' Para fins de interpretação da legislação de regência, valores correspondentes ao
desconto-padrão de agência pela concepção, execução e distribuição de propaganda,
por ordem e conta de clientes anunciantes, constituem receita da agêniia de
publicidade e, em conseqüência, o veículo de divulgação não pode, para quaisquer
fins, faturar e contabilizar tais valores como receita própria, inclusive quando o
repasse do desconto-padrão à agência de publicidade for efetivado por meio de
veÍculo de divulgação;

q



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

19.7. Os servlços, objeto desta TOMADA DE PREçO, poderão ser contratados no todo
ou em parte, sempre subordinado à existência de recursos;

19.8. A participação nesta TOMADA DE PREÇO implica na aceitação, em todos os
termos, do presente Edital;

19.9. A Contratada assume exclusiva respo nsa bilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes dos serviços objeto desta Licitação, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo a solidariedade da Prefeitura,
relativamente a esses encargos inclusive os que, eventualmente, advirem de prejuízos
causados a terceiros;

19.1O. Não havendo expediente na Prefeitura na data designada para o recebimento
dos envelopes, os mesmos serão recebidos no primeiro dia útil subseqüente, no
mesmo local e hora;

19.11, Na contagem dos prazos estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇO, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário, só se íniciando e
vencendo os prazos em dia de expediente na Prefeitura;

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomando-se por
base as disposições constantes da Lei Federal no 12.232, de 29 de abril de 2010, Lei
Federal no 8.666/93 de 21 de junho de 1993 com suas alterações posteriores, Lei
Complementar no 12312006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar No 147, de 07 de agosto de 2014, Lei no 4.680, de 18 de junho de
1965, Decreto no 57.690, de 01 de fevereiro de 1966, Decreto no 4.563, de 31 de
dezembro de 2002, pelas Normas-Padrão da Atividade Publicitária do CENP (Conselho
Executivo das Normas-Padrão) e demais disposições legais aplicáveis, os preceitos do
Direito Público e, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposíçôes do Direito Privado.

Riachuelo/SE, 19 de Outubro de 2022.\

rzaurarrro Arc Feneira Atmeida
Presidente da CPL

rL
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indicadores para o segundo quadrimestre, e que completem o alcan
totars no último quadrimestre de 2022.

Para efeito de avaliação a licitante deverá apresentar uma campanha simulada sobre o tema
hipotético'RTACHUELo ALCANçA 33a POSrçÃO NO RANKTNG PREVTNE BRASTL", com
verba de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), e duração de 3O (trinta) dias.

qa

ü

os sete (7) indicadores

Sobre o Previne

O programa Previne Brôsil é o modelo de financiamento da Atenção Primária à Saúde (APS), e
foi instituído pela Portaria de Consolidação GM/MS no 6, de 28 de setembro de 20f7. O Previne
considera quatro componentes para fazer a transferência financeira federal a municípios e ao
Distrito Federal: incentivo com base em critério populacional; capitação ponderada (cadastro
de pessoas); pagamento por desempenho (indicadores de saúde) e incentivo para ações
estratégicas. A proposta tem como princípio aumentar o acesso das pessoas aos serviços da
APS e o fortalecimento de vínculos entre população e equipe, com base em mecanismos que
induzem à responsa bilização dos gestores e dos profissionais pelas pessoas atendidas e
acompanhadas nos serviços da APS. O Previne Brasil começou a ser implementado em 2020.

Mudanças nos indicadores de desempenho para 2022

O monitoramento e a avaliação dos dados de atendimento garantem mais qualidade e
transparência às ações do Sistema Unico de Saúde (SUS). Pensando nisso, o Ministério da
Saúde fez a revisão, de forma tripartite, dos indicadores e suas metas e dos resultados
esperados para pagamento de desempenho do programa de financiamento da Atenção
Primária à Saúde, o Previne Brasil. As novas informações foram divulgadas em Portaria e na
Nota Técnica no O3/2O22 DESF/SAPS/MS.

Para oferecer suporte à gestão municipal e garantir atendimento à população após declarada a
pandemia, as transferências do pagamento por desempenho foram realizadas considerando
100o/o do alcance do Indicador Sintético Final do município ou Distrito Federal. Portanto, sem
redução dos recursos financeiros, até dezembro de 2021. Agora, o cálculo para pagamento
passa a ser realizado de acordo com o desempenho municipal e do DF, considerando o
resultado de cada equipe, como previâ o Programa no momento de sua criação, em 2019.

As notas serão atribuídas individualmente para cada indicador, variando de zero a dez,
considerando o resultado alcançado entre o menor valor possível (zero) e ô meta definida para
aquele indicador. Isso significa que, se o resultado de um determinado indicador para aquele
município for 300/o e a meta for 600/o, a nota final para esse indicador será 5,0. Ou seja, 5Oo/o
da nota máxima possível, já que o resultadô alcançou 500/o da meta estabelecida. Caso o valor
atribuído à meta for maior que o parâmetro, a nota final para o indicador será 10,0.

Outra novidade é a alteração do método de cálculo de alguns indicadores, como por exemplo o
indicador referente às consultas de pre-natal. Antes, eram consideradas gestantes com seis
consultas, sendo a primeira até a 20a semana de gestação. em 2022, serão mantidas as seis
consultas de pre-natal, porém, a primeira deverá ser realizada até a 12a semana de gestação,
como forma de oferecer à mulher informações, apoio e cuidado de qualidade, ampliando os
resultados positivos no acompanhamento da gravidez.

Na revisão feita de forma tripartite, diante do quadro ainda pandêmico do país, pactuou-se
para efeito de pagamento por desempenho que os municípios brasileiros e o DF alcancem as
metas previstas de dois indicadores no primeiro quadrimestre de 2022t de mais três

Além disso, as mudanças definidas serão aplicadas apenas na ava liação do primeiro

ANEXO I
BRTEFTNG
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quadrimestre de 2022. Portanto, para efeitos do cálculo para o custeio do pagamento por
desempenho, entre janeiro e abril (Q1/2022), deve-se considerar o resultado do terceiro
quadrimestre de 2O2l com as regras de indicadores anteriores à estas mudanças.

"As mudanças refletem a escuta que estamos fazendo ao percorrer o Brasil inteiro, reunindo
representantes da APS de todos os municípios, literalmente, o que amplia nossa percepção da
diversidade e desafio de cada região, assim como refletem o comprometimento com cada
cidadão, que verá os serviços melhorarem diante da melhora do desempenho dessas equipes",
garantiu o Secretário de Atenção Primária à Saúde, Raphael Câmara.

De forma gradativa, os pagamentos serão realizados da seguinte forma em 2022:

Riachuelo e o Programa prevlne Brasll

Riachuelo melhorou os índices nos Indicadores do Previne Brasil Q1 2022, saímos de 74o paft
33o, uma melhora no ranking de 41 posições, o modelo tem como princípio a estruturação de
um financiamento focado em aumentar o acesso das pessoas aos serviços da Atenção Primária
e o vínculo entre população e equipe. No nosso estado somos o 20 com maior porcentagem no
atendimento de pacientes diabéticos, 40 em hipertensos, 90 município no atendimento
odontológico em gestantes. O compromisso com a saúde não para por aqui, gestão e
profissionais de saúde continuarão fazendo o melhor na saúde primária.

Mais informações poderão ser obtidas no site oficial do município, através do e-mail
licltacaopm12l@gmail.com

1. SOBRE O PROJETO

1.1. NOMê dO PTOiêtO: "RIACHUELO ALCANÇA 33A POSIÇÀO NO RANKING PREVINE BRASIL".
1,2. Prazo para Entrega do Projeto: 15 (quinze) dias.
1,3, Verba para o Projeto: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
1.4. Prazo de Duração do Projeto: 30 (trinta) dias.
Descrição do Proieto: Campanha institucional visando informar a população sobre a escalada
de posições do programa Previne Brasil como indicativo da melhora dos serviços de saúde
ofertados pelo município.
1.5. Objetivos do projeto:
1.5.1. imagem do Município para a população - Planejado, organizado e empenhado em
melhorar os serviços oferecidos à população, especialmente na área da saúde.
1.5.2. Foco da mensagem da campanha - Informar todos os cidadãos sobre o
reposiciona mento do município de Riachuelo no Programa previne Brasil.

. PúBLIco
1. Público-Alvo: toda a população de Riachuelo.
2, Delimitação geográfica: Sede e povoados de Riachuelo.

2
2
2

Para o financiamento no primeiro quadrimestre de 2022, será considerado o percentual
do alcance real para as metas dos indicadores 1e 2, somado à meta de 1000/o dos
demais indicadores para a apuração do ISF do município e Distrito Federal, obtido no
terceiro quadrimestre de 2O2l com a metodologia de cálculo anterior aos indicadores
revisados;
Para o financiamento no segundo quadrimestre de 2022, será considerado o percentual
de alcance real para as metas dos indicadores f , 2, 3, 4 e 5, somado à meta de 100o/o

dos demais indicadores para a apuração do ISF do município e Distrito Federal, obtido
no primeiro quadrimestre de 2022;
Para o financiamento no terceiro quadrimestre de 2022, será considerado o percentual
de alcance real para as metas de todos os 7 (sete) indicadores elencados - para a
apuração do ISF do município e Distrito Federal, obtido no segundo quadrimestre de
2022.

q
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3. FERRAMENTAS DE COMUNICAçÃO
3.1. Canais de comunicação: Todos os tipos e formas de mídia.
3.2. Peças que darão suporte à veiculação: Anúncios em jornais; banner flash sites e

redes sociais; SPOTS de rádio; outdoor; cartaz; busdoor; banner e panfleto.
3.3. Mêlhor época para o lançamento: 01 a 31 de outubro de 2022.

\
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TERMO REFERENCIA

I. OBJETO
CONTRATSçÃO INTEGRADA DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÁO DE SERVIçOS DE PUBLICIDADE, ASSIM COMPREENDIDOS O CONJUNTO
DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O

ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAçÃO, A CONCEPÇÃO, { CRIAÇÃO, A

EXECUÇAO INTERNA, A INTERMEDIAÇAO E A SUPERVISAO DA EXECUÇAO EXTERNA E

A DISTRIBUIÇAO DE PUBLICIDADE AOS VEICULOS E DEMAIS MEIOS DE

DIVULGAçÃo, cou o oBIETIVo DE DIFUNDIR IDEIAS E INFoRMAR o púalrco eN4

GERAL, oasrRveoo o cnaÁrra EDUCATIVo, INFoRMATIVo r oe oRtrrureçÃo
socrAl, Nos rERMos Do ARTIGo 37, s1o DA coNSTITUtçÃo on Rrpúeucn
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988.

; Poderão ser incluídos como atividades complementares os serviços
especializados pertinentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o
público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações
publicltárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas; à produção e à

execução técnica das peças e projetos publicitários criados; e à criação e ao
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em
consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens
e das ações publicitárias.

. E vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em especial as de assessoria
de imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham por flnalidade a
realização de eventos festivos de qualquer natureza, as quais serão contratadas por
meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto na legislação em
vigor.

; As pesquisas e avaliações, previstas no subitem 1.1 como atividades
complementares, terão a finalidade específica de aferir o desenvolvimento
estratégico, a criação e a veiculação e de possibilitar a mensuração dos resultados
das campanhas publicitárias realizadas em decorrência da execução do contrato,
sendo vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria estranha ou que
não guarde pertinência temática com a ação publicitária ou com o objeto do
contrato de prestação de serviços de publicidade.

II - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

A agência de propaganda deverá efetuar, obrigatoria mente, efetuar os seguintes
serviços:

> Estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna,
intermediação e supervisão da execução externa e distribuição de publicidade de
quaisquer naturezas para a Prefeitura;
> Veiculações institucionais, administrativas e de marketing, em caráter
ínformatívo, das atividades da Prefeitu ra;
, Convocações gerais e demais ínformativos, todos em mídias eletrônica, impressa
e alternativa, quando necessá rio.

u
Os serviços a serem prestados deverão ser realizados da seguinte forma:
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i A criação e realização das peças deverão ser efetuadas de acordo com as
informações, orientações e determinações da Prefeitura;
i O resultado deverá ser previamente submetido à análise e aprovação da
Prefeitura;
- A divulgação será realizada nas formas e meios previamente definidos, escolhidos
e determinados pela Prefeitu ra;
,. A agência de propaganda só poderá reservar e comprar espaço ou tempo
publícitário de veículos de divulgação, por conta e por ordem da Prefeitura, se
previamente os identificar e tiver sido pela mesma expressamente autorizada.

obrlgações da Contratada :

> Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada
qualidade;
; Realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a

contratação de terceiros - todos os serviços relacionados com o objeto do contrato,
de acordo com as especificaçôes estipuladas pela Contratante;
i Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações
junto a terceiros e transferir, integralmente, à Contratante, descontos especiais
(alem dos normais, previstos em tabelas), bonificações, reaplicações, prazos
especiais de pagamento e outras vantagens, cuja negociação deverá ter a presença
obrigatória de membro da Administração Pública;
'z Fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no
mínimo, três propostas, com a indicação da mais adequada para sua execução. Se
não houver possibilidade de obter três propostas, a Contratada deve apresentar as
justificativas pertinentes, por escrito.
- Obter a aprovação prévia da Contratante, por escrito, para assumir despesas de
produção, veiculação e qualquer outra relacionada com este contrato.
, Submeter a subcontratação de terceiros somente para a execução de serviços
objeto do Contrato, devidamente autorizados no Edital da CONCORRENCIA
PÚBLICA, à prévia e expressa anuência da Contratante. Nesses casos, a Contratada
permanece com todas as suas responsa bilid ades contratuais perante a Contratante.

A contratação de serviços ou compra de material de empresas em que a
Contratada, ou seus funcionários, tenham, direta ou indiretamente, participação
societária, ou qualquer vínculo comercial, somente poderá ser realizada após
comunicar à Contratante esse vínculo e obter sua aprovação.
> Entregar à Contratantê, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, um relatório das
despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos
serviços em andamento, estes com os dados mais relevantes para uma avaliação
de seu estágio.
> Registrar em Relatórios de Atendimento todas as reuniões e telefonemas de
servíço entre a Contratante e a Contratada, com o objetivo de tornar transparentes
os entendimentos havidos e também para que ambas tomem as providências
necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsa bilidades. Esses relatóríos
deverão ser enviados pela Contratada à Contratante até o prazo máximo de dois
dias úteis após a realízação do contato. Se houver incorreção no registro dos
assuntos tratados, a contratante solicitará a necessária correção, no prazo máximo
de dois dias úteis, a contar da data do recebimento do respectivo relatório.
i Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições,
cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicaçâo da
contratante, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com terceiros e os
honorários da Contratada pelos serviços realizados ate a data dessas ocorrências,
desde que não causadas pela própría Contratada ou por terceiros por ,qla

d
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contratada.
> Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato,
que envolva o nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização.
> Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos
desabonadores noticiados que envolvam a Contratada, independentemente de
solicitação.
i Não manter, na vigência deste contrato, nenhum encargo de publicidade,
promoção ou comunicaçâo de empresa concorrente da Contratante.
, Submeter previamente à Contratante a eventual caução ou utilização deste
Contrato em qualquer operação financeira.
> Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na CONCORRENCIA PUBLICA que deu origem a este ajuste.
> Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver
dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a

trabalhos realizados ou distribuÍdos no exterior.
> Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus funcionários e,
quando for o caso, com relação a funcionários de terceiros contratados.
, Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em
decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à
Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de
trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e
outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprímento do objeto pactuado.

> Responsa bilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial
nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços
contratados.
- Apresentar, quando solicitado pela Contratante, a comprovação de estarem
sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários
e fisca is.
i Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com
terceiros, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante
terceiros e a própria Contratante. Em casos de contratação de terceiros, nos
estreitos limites de permissão do Edital da CONCORRENCIA PUBLICA que originou o
Contrato, para a execução, total ou parcial, de serviços estipulados neste
instrumento, exigir dos eventuais contratados, no que couber, as mesmas
condlções do contrato.
> Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre
quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de
atuação da Contratante. A infração a este dispositivo implicará a rescisão imediata
deste contrato e sujeitará a Contratada às penas legais e às indenizações das
perdas e danos previstos na legislação ordinária.

' Responder perante a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos
decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua
responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em quaisquer serviços objeto
deste contrato.
> Respon sa bilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despe
perda de descontos para a Contratante.

6\s ou

.1
; Responsa bilíza r-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados,
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prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsa bilidad es
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei.
relacionadas com o cumprimento do presente contrato. Se houver ação trabalhista
envolvendo os serviços prestados, a Contratada adotará as providências
necessárlas no sentido de preservar a Contratante e de mantê-la a salvo de
reivindícações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não
o conseguindo, se houver condenação, reembolsará a Contratante as importâncias
que esta tenha sido obrigada a pagar, dentro do prazo improrrogável de dez dias
úteis a contar da data do efetivo pagamento.

. Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na
legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos
autorais, relacionadas com os serviços objeto deste contrato.

rrr - PRAzo DE EXECUçAO
O prazo de execução do serviço será de 12 (doze) meses, contados da data da
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses,
nos termos do art. 57, II da Lei no 8.666/93.

rv - PREçOS
Para a consecução do objeto, a Prefeitura de Riachuelo/Se estabelecerá como valor
máximo a ser disponibilizado com a contratação a quantia estimada de R$
875.OOO,OO (oitocentos e setenta e cinco mil reais), que será paga à proporção
da realização dos serviços, sob o regime de empreitada por preço unitário e levando-
se em consideração, quando da apresentação da Nota Fiscal dos serviços, os
descontos ofertados.

u
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ANEXO II

PROCURÂçÃO (Modelo)

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a

procuração em seu nome (nome, endereço/razão social, etc.))'

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado).

OBJETO: Representar a Outorgante na TOMADA DE PREçO no
PROPRIA.

2022 - PM

PODERES: Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de
abertura de documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas,
registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de
recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel
cumprimento do presente mandato.

de 2022.

NOME/CARGO

,.}

de
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ANEXO III

DEcLARAçÃo DE REcEBTMENTo Dos DocuMENTos DA LrcrrAçÃo luoaetol

Ref.: TOMADA DE PREÇO no 2022 _ PM RIACHUELO.

_, inscrito no CNPI no

, _de

por intermédio
, portador dade seu representante legal, o(a) Sr.(a)

Carteira de Identidade no
DECLARA que recebeu da Prefeitura toda a

e do CPF no

de 2022.

(representante legal)

documentação relativa à TOMADA DE PREÇO n" 12022 - PM RIACHUELO,
composta do Edital e seus elementos constitutivos, e que tomou conhecimento de
todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, não
havendo, portanto, qualquer fato que obste a sua execução.

u
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ANEXO IV

DECLARAçÂO DE EMPREGADOS MENORES (MOdCIO)

Ref.: TOMADA DE PREÇO no /2022 - PM PROPRIÁ'

inscrito no CNPJ no por intermédio
, portador dade seu representante legal, o(a) Sr.(a)

Carteira de Identidade
DECLAÍIA, para fins do disposto no incíso V do art. 27

da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

de de 2022.

( representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

, no e do CPF no

\
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ANEXO V
PLANILHA DE PREçO (MOdCIO)

A PREFEITURA DE

REF: TOMADA DE PREÇO no 2022 _ PM RIACHUELO.

Vimos apresentar nossa proposta para prestação de serviços de publicidade para a

Prefeitu ra de , objeto da TOMADA DE PREÇO no 2022 - PM

RIACHUELO, declarando estarmos de acordo com os termos do instrumento
convocatório e das normas nele citadas.

1. Obieto:
1.1. E objeto da licitação a contratação de Agência de Propaganda, especializada na
prestação de serviços de publicidade, assim compreendidos o conjunto de atividades
realizadas integradamente que tenham por objetlvo o estudo, o planejamento, a

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a

supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais
meios de divulgação, com o objetivo de difundir idéias ou informar o público em geral,
observado o caráter educativo, informativo e de orientação social, nos termos do
artigo 37, §10 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,

1.2. Poderão ser incluídos como atividades complementares os serviços especializados
pertinentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de
avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de
divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os
resultados das campanhas realizadas; à produção e à execução técnica das peças e
projetos publicitários criados; e à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras
de comunicação publicitária, em consonáncia com novas tecnologias, visando à

expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias.

2. Preço:
2,1. Oferecemos a concessão do desconto de 

-o/o 

(- por cento) a ser
pago pelos veículos de comunicação, apurados em relação à Tabela do Sindicato das
Agências de Propaganda do Estado de Sergipe, considerando o que dispõe a alínea
"a", do item 3.11.2, das Normas Padrão da Atividade Publicitária do Conselho
Executivo de Normas Padrão - CENP.

2.2. Oferecemos a concessão do desconto de 

-o/o 

(- por cento) sobre os
custos internos da agência, apurados em relação à Tabela do Sindicato das Agências
de Propaganda do Estado de Sergipe, considerando o que dispõe a alínea "b", do item
3.11.2, das Normas Padrão da Atividade Publicitária do Conselho Executivo de Normas

Padrão - CENP. \ ü
U\
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2.3. Propomos a aplicação cja taxa oe 

-o/o 

(-- por cento) sobre os custos
de fornecedores especializados, na prestação de serviços e de suprimentos externos,
nos termos do sub-item 3.6.1 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária do
Conselho Executivo de Normas Padrão - CENP.

2.4. Propomos a aplicação da taxa de 

-o,'o 

(- por cento) sobre os custos
de produção realizada por terceiros, sobre o custo efetivo dos serviços e suprimento
contratados, quando a responsa bilidade da agência limitar-se exclusivamente a

contratação ou pagamento do serviço ou suprimento nos termos do sub-item 3.6.2
das Normas-Padrão da Atividade Publicitéria do Conselho Executivo de Normas Padrão
- CENP.

3. Demais Declarações:
3.1. Declaramos quó nos compronletemos a repassar à Prefeitura de PROPRIA todas
as vantagens (pecuniárias ou não) obtidas nas negociações de preço com os veículos
de comunicação e demais fornecedores e prestadores de serviços.

3.2. Declaramos que os preços cotados incluem todos os tributos e despesas com
materiais e mão-de-obra, seja qual for- a sua natureza, incluindo fretes, seguros,
encargos sociais, trabalhistas_ e fiscais, iSS, despesas de viagem, locomoção,
permanência, alimentaçào e quaisquei- outras, segundo a legislação em vigor,
representando a compensaçãc integral pela prestação dos serviços e que, se vier a

ser contratada, esta empresa se responsa biliza rá integralmente pelos encargos fiscais,
trabalhistas, previdenciários e comerciais incidentes sobre o contrato.

4. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da
data da entrega dos envelopes à Cornissão Permanente de Licitação.

de 2022.

(representante legal)
DenominaÇâo da empresa

\
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO No _12022
CoNTRATO DE PRESTAçAO DE
SERVIçOS QUE ENTRE S.r
CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFETTURA MUNICIPAL DE
PROPRIÁ, A EMPRESA

DECORRENTE DA TOMADA
PREÇO 

'Vro 
_/2022-

RIACHUELO/SE.

DE
PM

O MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE, por intermédio de sua prefeitura, inscrita no
CNPJ sob o no XXXX, localizada à XXXX, XXX - Centro - RIACHUELO - Sergipe, CEp
49700-000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela sua
Prefeita, a Sr. XXXXX e a Empresa , inscrita no CNpl sob
ono localizada à =----, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 

--, 

o Sr.
, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de prestação de

serviços, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei Federal no
12.232, de 29 de abril de 2010, Lei Federal no 8.666/93 de 21 de junho de 1993 com
suas alterações posteriores, Lei complementar no 12312006, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar No 147, de 07 de agosto de 2014, Lei no
4.680, de 18 de junho de 1965, Decreto no 57.690, de 01 de fevereiro de 1966,
Decreto no 4.563, de 31 de dezembro de 2002, pelas Normas-padrão da Atividade
Publicitária do cENP (Conselho Executivo das Normas-padrão) e demais disposições
legais aplicáveis, medíante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUsU PRIMEIRA - DO OB]ETO
o presente contrãto tem por objeto a contratação de Agência de propaganda,
especializada na prestação de serviços de publicidade, aisim compreendúos o
conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo,o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execúção interna, a
intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos
veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de difundir idéias ou informar
o público em geral, observado o caráter educativo, informativo e de orientação social,
nos termos do artigo 37, §1o da constituição da República Federativa do Brasil de
1988, de acordo com as especificações constantes do Edital de ToMADA DE pREÇo no

12022 - PM Riachuelo/se e seus anexos, e propostas da contratada, que passam
9 fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, xi da Lei no
8.666/93, independentemente de suas transcrições.

§1o - Poderão ser incluídos como atividades complementares os serviços
especializados pertinentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outrosinstrumentos de avaliação 

-e 
de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-

alvo, os meios de. divulgação nos quáis serão difundidas as peças e ações íublicitáriasou sobre os resurtados das campanhas rearizadas; à produçãâ 
" a ã"ãã,icão técnicadas peças e projetos pubricitários criados; e à criaçáo 

" 
uo Jdrãnuorri;;;ü;" formas (il
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inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias,
visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias.

§2o - E vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em especial as de
assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham por
finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza, as quais serão
contratadas por meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto na
legislação em vigor.
§3o - As pesquisas e avaliações, previstas no §1o como atividades complementares,
terão a finalidade específica de aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a
veiculação e de possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas publicitárias
realizadas em decorrência da execução do contrato, sendo vedada a inclusão nas
pesquisas e avaliações de matéria estranha ou que não guarde pertinência temática
com a ação publicitária ou com o objeto do contrato de prestação de serviços de
publicidade.

CLAUSU LA SEGUNDA _ DO REGIME DE E ECUCÃO
A Prestação de Serviços dar-se-á na forma de execução indireta e sob o regime de
empreitada por preço unitário e será efetivada nas condições estabelecidas na
Cláusula Quinta deste instru mento.

çLÁusuLA T=ERCETRA - po pREco. pAs coNprcõEs pE PAGAMENTo E pA
REMUNERAçAO
As despesas com o presente Contrato, pelos primeiros 12 (doze) meses, estão
estimadas em Rg xxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), não importando
que o valor efetivamente utilizado seja inferior ao valor total estimado, ficando claro
que somente serão executados e pagos aqueles serviços prévia e expressamente
autorizados, por escrito.

§10 - o pagamento será efetuado após a execução dos serviços e aceite definitivo do
mesmo, no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão
interessado, da seguinte documentação, hábil à quitação:

1- Nota fiscal dos serviços, devidamente aceitos e atestados pelo setor competente
desta Prefeitura;

b - certidão de Regularidade Fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, INSS e FGTS, além da CNDT;

c - Demais documentos relativos à execução dos serviços, especialmente quanto a
serviços de terceiros.

§2o - Para efeito de processamento dos pagamentos devido à contratada, na forma
do_ parágrafo anterior, a contratante exigirá apresentação de documentação fiscalprópria, emitida pela contratada, acompãnhada de cópías das faturas oiiginais de
terceiros em geral e respectivos comprovantes, como também dos demonstrativos de
despesas (Resumo de custo) e respectivos comprovantes referentes à produção,
tabela^s de preços e respectivos comprovantes referentes à veiculação, benrEomo
deverâo estar preenchidas todas as exigências legais; I-

l.J
§3o - os serviços de terceiros, pertinentes ao objeto deste contrato, ,".ão pugYJ p"tu
contratada ao prestador, preenchidas as exigêntias regais, em *ó*iui.i p.evistas
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no art. 14 da Lei n" 12.232/2OL0, e dispostas no Edital da licitação, sendo esses de
inteira responsabilidade da mesma;

§4o - A Contratante não pagará não pagará qualquer espécie de compromisso que lhe
venha a ser cobrado, diretamente, por terceiros, sejam, ou não, instituiçôes
fi na nce iras;

§5o - Pelos serviços efetivamente prestados, a Contratada será remunerada da
seguinte forma: percentual de 20% (vinte por cento) a ser pago pelos veículos de
comunicação, apurados em relação à Tabela do Sindicato das Agências de propaganda
do Estado de Sergipe, considerando o que dispõe a alínea "a", do item 3.11.2, das
Normas Padrão da Atividade Publicitária do conselho Executivo de Normas padrão -
CENP; pela concessão do desconto de _o/o (_ por cento) sobre os custos
internos da agência, apurados em relação à Tabela do sindicato das Agências de
Propaganda do Estado de Sergipe, considerando o que dispõe a alínea'.b,,, do item
3.11.2, das Normas Padrão da Atividade Publicitária do Conselho Executivo de Normas
Padrão - CENP; pela taxa de _o/o ( por cento) sobre os custos de
fornecedores especializados, na prestação de serviços e de suprimentos externos, nos
termos do sub-item 3.6.1 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária do Conselho
Executivo de Normas Padrão - CENp; pela taxa de _Vo (_ por cento)
sobre os custos de produção realizada por terceiros, sobre o custo efetivo dos serviços
e suprimento contratados, quando a responsa bilidade da agência limitar-se
exclusivamente a contratação ou pagamento do serviço ou suprimento nos termos do
sub-item 3.6.2 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária do Conselho Executivo de
Normas Padrão - CENP.

96o - Não haveÉ reajuste de preços, nem compensação financeira, dos serviços
prestados, face à peculiaridade da remuneração da contratada, constituída ãm
percentagem sobre os custos dos trabalhos aprovados pela prefeitura;

§7o - Não haverá pagamento de tributos e outros encargos por pafte da prefeitura;

§8o - Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a
variação do IGP-M - medido pela Fundação Getúlio vargas - FGV, desde a data final
do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. para o efeito deste
item, não serão computados os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da
não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda, da não aceitação do serviço;

§9o - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual;

§1Oo - Os eventuais encargos
inobservância, pela Contratada,
responsabilidade;

financeiros, processuais e outros, decorrentes da
de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva

§1to - Nos preços estão inclusas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previd enciá rios, administração, tributos, emolumento, u 4o-nt.ibriçõu,de qualquer natureza; ,l

hl
§12o - As formas de remuneração aqui estaberecidas poderão ser .enEJociadas, no
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interesse da Contratante, quando da renovação ou prorrogação deste Contrato.

cúusuLA ouÂRTA - DA vrcÊNcrA
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo vir a ser prorrogado por igual período, até o limite de 60
(sessenta) meses, nos termos do art. 57, II da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA OUINTA - DA xEcucAo Dos sERvlcos
A Contratada deverá efetuar, obrig atoria m ente, efetuar os seguintes serviços:

I - Estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação,
intermediação e supervisão da execução externa e distribuição
quaisquer naturezas para a Prefeitura;

execução interna,
de publicidade de

rr - Veiculações institucionais, administrativas e de marketing, em caráter informativo,
das atividades da Prefeitura;

IfI - Convocações gerais, e demais informativos, todos em mídias eletrônica, impressa
e alternativa, quando necessário.

Os serviços a serem prestados deverão ser realizados da seguinte forma:

I - A criação e realização das peças deverão ser efetuadas de acordo com as
informaçôes, orientaçôes e determinações da Prefeitura;

II - O resultado deverá ser
Prefeitura;

prevíamente submetido à análise e aprovação da

III - A divulgação será realizada nas formas e meios previamente definidos, escolhidos
e determinados pela Prefeitura;

IV - A agência de propaganda só poderá reservar e comprar espaço ou tempo
publicitário de veículos de divulgação, por conta e por ordem da Érefeitura, se
previamente os identificar e tiver sido pela mesma expressamente autorizada.

§1o - os serviços serão executados pela contratada, com o fornecimento de toda
mão de obra, material e equipamento necessários, sendo permitida a contratação de
fornecedores de bens e serviços auxiliares, se necessários ao cumprimento do ôbieto
licitado, e desde que previamente submetido à anuência da contratante; nessa
hipótese, a contratada será responsável pela administração dos suprímentos de bens
e serviços dos terceiros fornecedores e pela integral execução dos serviços que
competirem a ela, Contratada, arcando integralmente com os encargos de qualquer
natureza deste, decorrentes;

§20 - Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pela
poderão fornecer à Contratada bens ou serviços especializados relaciona
atividades complementares da execução do objeto do contrato;

Contratante

t
com as

a - O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidad o acrma
previsto exigirá sempre a apresentaçâo, pela contratada à contratante, de 3 (três)
orçamentos, obtidos entre pessoas que atuem no mercado do ramo do fornecimento
pretendido;
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b - No caso do item I acima, a Contratada procederá à coleta de orçamentos de
fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública,
convocada e realizada sob fiscalização da Contratante, sempre que o fornecimento de
bens ou serviços tiver valor superior a 0,5o/o (cinco décimos por cento) do valor global
deste contrato;

c - Para o fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a Rg 16.000,00
(dezesseis mil reais), está dispensado do procedimento previsto no item II acima.

§3o - Os custos e as despesas de veiculação apresentados à Contratante para
pagamento deverão ser acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo,
de sua tabela de preços, da descrição dos descontos negociados e dos pedidos de
inserção correspondentes, bem como de relatório de checagem de veiculação, a cargo
de empresa independente, sempre que possível;

a - Pertencem à Contratante as vantagens obtidas em negociação de compra de
mídia, diretamente ou por intermedio de agência de propaganda, incluídos os
eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que
tenham sido concedidos pelo veículo de divulgação.

§4o - As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores
de serviços especíalizados e veículos, serâo divulgadas em sítio próprio aberto para o
contrato na rede mundial de computadores, garantido o livre acesso às informações
por quaisquer interessados;

a - As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de
serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação.

§50 Todas as peças criadas, produzidas, e veiculadas, exíbidas, distribuídas,
divulgadas ou expostas, oriundas do Contrato e efetuadas em decorrência do mesmo,
rea Iizadas pela Contratada, sera o de propriedade da Contratante, devendo ser
entregues cópias das mesmas, mensalmente, à secretaria Municipal de comunicação
social, e a contratada já deverá computar em seus preços estes valores, uma vez que
não poderão utilizar os mesmos, sem prévia autorização por escrito da contratada, de
acordo com o tratamento dos Direitos Autorais estabelecidos em Lei;

a - Os originais dos materiais desenvolvidos para a execução dos serviços ficarão soba guarda da contratada, mas disponíveis a qualquer tempo à coÁtratante, que
poderá, a seu critério, requisitar novas cópias dos originais, para comprovaçào da
prestação do serviço e arquivo próprio, vedada a transferência a agentes de quãlquer
espécie ou uso além das finalidades solicitadas em plano de campaÃha específica.

§6: - A Agência Contratada deverá, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos
após a extinção do contrato, manter acervo comprobatório da totalidadelàos serviços
prestados e das peças publicitárias produzidas. I Iu
§7o - A Agência Contratada só poderá reservar e comprar 

"rpuçJ 
ou tempo

publicitário de veículos de divulgação, por conta e por ordem da cántratante, se
previamente os identificar e tiver sido pela mesma expressamente autorizada.

§8o - ocorrendo a concessão de planos de incentivo por veículo de divulgação, é
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facultativa a sua aceitação por parte da Contratada, e os frutos deles resultantes
constituem, para todos os fins de direito, receita própría da agência e não estão
compreendidos na obrigação prevista no subitem 16.3.1;

a - A equação econô m ico-fina nceira definida nesta licitação e no Contrato dela
decorrente não se altera em razão da vigência ou não de planos de incentivo referidos
no subitem acima, cujos frutos estão expressamente excluídos dela;

b - A Contratada não poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incentivo aos
interesses da Contratante, preterindo veículos de divulgação que não os concedam ou
priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da
escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados;

c - O desrespeito ao disposto no subitem anterior constituirá grave violação aos
deveres contratuais por parte da agência contratôda e a submeterá a processo
administrativo em que, uma vez comprovado o comportamento injustificado, implicará
a aplicação das sanções legais previstas;

CLAUS ULA SEXTA - DOTACAO ORCÂME NTÁRIA
Para atender as despesas deste Contrato, serão utilizados os recursos provenientes
de:
2103-secretaria Municipal do Gabinete do prefeito-sEMGp.2003-Manutenção dos
ServÍços do Gabinete do Prefeito,339039-Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
FR-15000000 RP,
3003-Fundo Municípal de saúde,2036-Manutenção e Desenvolvimento dos serviços de
Saúde,339039-Outros Serviços de Terceiros-pessoa Jurídica FR-15001002 Rp,
3003-Fundo Municipal de saúde,2041-Gestão das Ações Voltadas a prestação dos
serviços da Atenção Primária,339039-outros serviços de Terceiros- pessoa
lurídica,FR-165931 10-Recurso Federal,
4001-Fundo Municipal de Assistência social,2056-Manutenção da secretaria Municipal
de Assistência social e do Trabalho,3390.39.oo.o0-outros serviços de Terceiros-
Pessoa Jurídica,FR-15000000 Rp.

§9o - Para fins de interpretação da legislação de regência, valores correspondentes ao
desconto-padrão de agência pela concepção, execução e distribuição de propaganda,
por ordem e conta de clientes anunciantes, constituem receita da agência de
publicidade e, em conseqüência, o veículo de divulgaçâo não pode, para quaisquer
fins, faturar e contabilizar tais valores como receita própria, inclusive quando o repasse
do desconto-padrão à agência de publicidade for efetivado por meio de veículo de
divulgação.

CLÁUSULA sÉTIMA. Do DIREITo E REsPoNSABILIDADE DAs PARTES
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

[ - operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade;

rr - Realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a
contratação de terceiros --todos os servíços relacionados com o objeto dq contrato, de
acordo com as especificaçôes estipuladas pela Contratante; t \

l/'\
rrr - Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições naslnegociações
junto a terceiros e transferir, integralmente, à contratante, descôntos erp"cái, 1álé,
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dos normais, previstos em tabelas), bonificações, reaplicações, prazos especiais de
pagamento e outras vantagens, cuja negociação deverá ter a presença obrigatória de
membro da Administração Pú blica;

IV - Fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no
mínimo, três propostas, com a indicação da mais adequada para sua execução. Se
não houver possibilidade de obter três propostas, a Contratada deve apresentar as
justificativas pertinentes, por escrito.

V - Obter a aprovação prévia da Contratante, por escrito, para assumir despesas de
produção, veiculação e qualquer outra relacionada com este contrato.

VI - Submeter a subcontratação de terceiros somente para a execução de serviços
objeto do Contrato, devídamente autorizados no Edital da TOMADA DE PREÇO, à
prévia e expressa anuência da Contratante. Nesses casos, a Contratada permanece
com todas as suas respon sa bilidades contratuais perante a Contratante. A
contratação de serviços ou compra de material de empresas em que a contratada, ou
seus funcionários, tenham, direta ou indiretamente, participação societária, ou
qualquer vínculo comercial, somente poderá ser realizada após comunicar à
Contratante esse vínculo e obter sua aprovação.

vrr - Entregar à contratante, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, um relatório
das despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório
dos serviços em andamento, estes com os dados mais relevantes para uma avaliação
de seu estágio.

vur - Registrar em Relatórios de Atendimento todas as reuniões e telefonemas de
serviço entre a contratante e a contratada, com o objetivo de tornar transparentes os
entendimentos havidos e também para que ambas tomem as providências necessárias
ao desempenho de suas tarefas e responsa bilidades. Esses relatórios deverão ser
enviados pela contratada à contratante até o prazo máximo de dois dias úteis após a
realizaçâo do contato. se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a
contratante solicitará a necessária correção. no prazo máximo de dois dias úteis, a
contar da data do recebimento do respectivo relatório.

IX - Tomar providêncías, imediatamente, em casos de alterações, rejeições,
cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços. mediante êomunicáçãô da
contratante, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com terceiros e os
honorários da contratada pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências,
desde que não causadas pela própria contratada ou por terceiros por ela contratada.

X'só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato,
que envolva o nome da contratante, mediante sua prévia e expresia autorização.

esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que envolvam a Contratada, independentemente de

XI - Presta r
desabonadores
solicitação.

XII - Não manter, na vigência deste contrato, nenhum encargo dC pub
promoção ou comunicação de empresa concorrente da Contratante.- , \'

l.,t\Xrrr - submeter previamente à contratante a eventual caução ou uúrtaçã

licidade,

o deste
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Contrato em qualquer operação financeira.

XV - Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsa biliza r-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado
causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos
realizados ou distribuídos no exterior.

XVI - Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus funcionários e,
quando for o caso, com relação a funcionários de terceiros contratados.

XVII - Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em
decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à
Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de
trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e
outras despesas que se flzerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

xvrrr - Responsa biliza r-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou
parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a íncidir sobre os
serviços contratados.

XIX - Apresentar, quando solicitado pela Contratante, a comprovação de estarem
sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e
fisca is.

xx - Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com
terceiros, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros
e a própria Contratante. Em casos de contratação de terceiros, nos estreitos limites de
permissão do Edital da TOMADA DE PREÇO que originou o Contrato, para a execução,
total ou parcial, de serviços estipulados neste instrumentof exigir dos eventuais
contratados, no que couber, as mesmas condições do contrato.

xxr - Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre
quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação
da contratante. A infração a este dispositivo implicará a rescisão imediata deste
contrato e sujeitará a contratada às penas legais e às indenizações das perdas e
danos previstos na legislação ordinária.

XXrr - Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos
decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços de sua
responsa bilidade, na veiculação de publicidade ou em quaisquer serviços obieto deste
contrato.

xxrrr - Responsa biliza r-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na
elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento dendespesas ou
perda de descontos para a Contratante. ,' \ll\
xxrv - Responsa biliza r-se pelo ônus resultante de quaisquer açôes, !demandas,
custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa o, oãto de seus
empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer

XIV - Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na TOMADA DE PREÇO que deu origem a este ajuste.
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responsa bilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por
força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. Se houver ação
trabalhista envolvendo os serviços prestados, a Contratada adotará as providências
necessárias no sentido de preservar a Contratante e de mantê-la a salvo de
reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o
conseguindo, se houver condenação, reembolsará a Contratante as importâncias que
esta tenha sido obrigada a pagar, dentro do prazo improrrogável de dez dias úteis a
contar da data do efetivo pagamento.

XXV - Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na
legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos
autorais, relacionadas com os serviços objeto deste contrato.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

II - Comunicar, por escrito, à Contratada, toda e qualquer orientação acerca dos
serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que
deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de vinte quatro horas úteis.

rrr - Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações
que se fizerem necessários à execução dos serviços.

IV - Proporcionar condições para a boa execução dos serviços.

V - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre
observadas no cumprimento deste contrato.

as irreg ularidades

VI - Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsa bilidade.

vrr - suspender o pagamento da contratada quando identificado atraso superior a 1o
(dez) dias no paga mento/repa sse a terceiros, de valores desembolsados pela
contratante. A contratante notificará a contratada, por escrito, quando desta
suspensão de pagamentos. A contratante retomará a normalidade nos pagamentos
apenas quando da comprovação da regularização da situação da contratada com
relação a terceiros.

CúUSULA oITAvA - DAs PENALIDADES E MULTAS
Pelo atraso injustificado na execução do contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, o contratante poderá apiicar à contiatada as
seguintes sanções, previstas em Lei, e garantida a prévia defesa, sem prejuízo de
perda da garantia prestada:

[ - advertência;

rr - multa de 0,5olo (cinco décimos por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso injustificado no serviço;

t
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III - multa de 2Oo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, e 10o/o (dez
por cento), sobre o valor da parcela inexecutada, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo, conforme o caso;

IV - suspensâo temporária de particípar em licitação e impedimento de contratar com
a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NON DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da
Cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante,
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Leí no 8.666/93. na
forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XIII a XVII do
art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta
ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme
preceitua o § 2o do art.79 do mesmo diploma legal.

D
RESCIS o
Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas
no artigo 80 da Lei no 8.666/93.

ÇLÁusuLa oÉcrMa pnrFrerRA - oa LecrsLeçÃo aplrcÁveL À execucÃo oo
CoNTRATO E OS CASOS OMTSSOS
O presente Contrato funda menta-se:

ED

f - nos termos da
simultaneamente:

TOMADA DE PREÇO no 2022- PM RIACHUELO/SE que,

a - constam do Processo Administratívo que a originou;

b - não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações das Leis nos t2.232/LO e 9.666/93;

III - nos preceitos do Direito Público;

rv - supletlvamente, nos princípios da Teoria Geral dos contratos e nas disposições
do Direito Privado.

Parágrafo único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo 

\
cúusula oÉcrua see utoe - oas llrrnacóes t\
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
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§10 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

ãcréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §1o da Lei no 8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta

ãondição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de

acordo com o art.65, §2o, II da lei no 8.666/93'

cúusuuâ oÉcrua rencrtne - oo lcoupalnauexro- ol rrscluznçÃo :
ACEITACAO
A Cont.ataÀte fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o

cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em pafte,
quando não corresponderem ao desejado ou especificado.

§1o - A flscallzação dos serviços será exercida pela Contratante, através de comissão
constituída exclusivamente para tal fim, que terá poderes, entre outros, para notificar
a Contratada sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser
encontradas na execução deste contrato.

§2o - A fiscalização pela Contratante em nada restringe a responsa bilidade, úníca,
integral e exclusiva, da Contratada pela perfeita execução dos serviços'

§3o - A Contratada somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a

aprovação formal da Contratante.

§4o - A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação
do prazo de entrega, salvo expressa concordância da Contratante.

§50 - A Contratada adotará as providências necessárias para que qualquer serviço,
incluído o de veiculação, considerado não aceitável, no todo ou em parte, seja refeito
ou reparado, as suas expensas e nos prazos estipulados pela fiscalização'

§7o - A ausência de comunicação por parte da Contratante, referente a irregularidade
ou falhas, não exime a Contratada das responsa bilidades determinadas neste
contrato.

§8" - A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa
fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o
acesso à documentação pertínente e aos serviços em execução e atendendo às
observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

§9o - A Contratada se obriga a permitir que a auditoria interna da Contratante e/ou
auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documçqtos que digam
respeito aos serviços prestados à Contratante. : \q
§1Oo - À Contratante é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto
deste contrato, juntamente com representante credenciado pela Contratada.

raãâ

§60 - A aprovação dos serviços executados pela Contratada ou por seus contratados
não a desobrigará de sua responsa bilidade quanto à perfeita execução dos serviços
contratados.



\

§11" - A Contratante realizará, semestralmente, avaliação da qualidade do

ãúnairunto, do nível técnico dos trabalhos e dos resultados concretos dos esforços

àe comunicação sugeridos pela Contratada, da diversificação dos serviços prestados e

dos benefíciós decorrentes da política de preços por ela praticada. A avaliação

semestral será considerada pela Contratante para aquilatar a necessidade de solicitar

á Contratada que melhore a qualidade dos serviços prestados; para decidir sobre a

conveniência de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato; para

fornecer. quando solicitado pela contratada, declarações sobre seu desempenho, a

fim de servir de prova de capacitação técnica em licitações.

cúusut-l oÉcrMe ouanra - oo neceetueÍ{ro oo oalero
O obfto deste Contrafo será recebido de acordo com o disposto art. 73, l, a e b da

Lei no 8.666/93.

cúUsuLA DÉCIMA OUINTA. DO FORO
ns partes contratantes elegem o Foro da cidade de Riachuelo/se, Estado de sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na

execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro'

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na

presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

PREFÉIÍURA MUNICIPAL DÊ RIACHUELO

de 2O22.

xxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

CONTRATADA

SE, dC

TESTEMUNHAS:
I-

II-


